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AP: administração pública

CCF: consumo de capital fixo

CI: consumo intermédio

COSO: «Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission»

EAI: Estrutura de Auditoria Interna (de um serviço da Comissão)

FBCF: formação bruta de capital fixo

FE: ficheiro de empresas

INE: Instituto Nacional de Estatística

ISFL: instituição sem fim lucrativo

ISFLSF: instituição sem fim lucrativo ao serviço das famílias

NACE Rev. 1: nomenclatura estatística das atividades económicas na Comunidade Europeia. 
«Rev. 1» era o quadro aplicável aos exercícios examinados (2002 a 2007).

NCI: normas de controlo interno

PDE: procedimento relativo aos défices excessivos

PIB: produto interno bruto

QAIR: questionário de avaliação dos inventários do RNB

ABREVIATURAS
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RAA: Relatório Anual de Atividades

RNB: rendimento nacional bruto

RP: recursos próprios da União Europeia

RPT: recursos próprios tradicionais

SBS: estatísticas estruturais sobre as empresas («Structural Business Statistics»)

SEC 95: sistema europeu de contas nacionais e regionais

SIFIM: serviços de intermediação financeira indiretamente medidos

TFUE: Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

VA: valor acrescentado

VAB: valor acrescentado bruto
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Comité do RNB :  comité composto por representantes dos Estados‑Membros e presidido 
pelo Eurostat, que assiste a Comissão nos seus trabalhos de verificação.

Inventário do RNB: descrição dos procedimentos (métodos) e das estatísticas de base (fon-
tes) utilizados pelos Estados‑Membros para efetuar estimativas relativas às diversas compo-
nentes do RNB.

Parecer do Comité do RNB: parecer anual emitido pelo Comité do RNB sobre a adequação 
dos dados do RNB dos Estados‑Membros para efeitos dos recursos próprios.

PIB: o PIB é o resultado final da atividade de produção das unidades produtoras residentes 
(no território económico) e pode ser definido de três formas:

a)	 ótica da produção: é o resultado do valor acrescentado bruto dos vários setores institucio-
nais (sociedades não financeiras, sociedades financeiras, administração pública, famílias 
e instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias) ou dos vários ramos de atividade, 
mais os impostos menos os subsídios aos produtos;

b)	ótica da despesa: é a soma das utilizações finais de bens e serviços pelas unidades insti-
tucionais residentes (consumo final efetivo e formação bruta de capital) mais as exporta-
ções e menos as importações de bens e serviços;

c)	 ótica do rendimento: é a soma das utilizações da conta de exploração do total da econo-
mia (remunerações dos empregados, impostos sobre a produção e a importação menos 
subsídios, excedente de exploração bruto e rendimento misto do total da economia).

QAIR: o questionário de avaliação dos inventários do RNB constitui o principal instrumento 
utilizado pelo Eurostat para verificar se os inventários do RNB estão em conformidade com 
o SEC 95.

Questionário(s) do RNB: dados relativos ao RNB agregado e às suas componentes enviados 
anualmente pelos Estados‑Membros para o cálculo dos recursos próprios.

Relatório(s) sobre a qualidade do RNB :  o questionário do RNB é acompanhado de um 
relatório que mostra de que forma se apura o agregado e descreve quaisquer alterações sig-
nificativas dos procedimentos e das estatísticas de base face a anos anteriores.

Relatórios de avaliação : avaliações do Eurostat sobre a qualidade dos dados do RNB dos 
Estados‑Membros, cujas componentes subjacentes são compiladas de acordo com o inven-
tário do RNB.

Reservas relativas ao RNB: são notificadas pela Comissão (ou, excecionalmente, pelos Esta-
dos‑Membros) para permitir que os dados do RNB dos Estados‑Membros de um determinado 
exercício sejam revistos após o prazo regulamentar de quatro anos. As reservas gerais inci-
dem na compilação de todas as componentes do RNB de um Estado‑Membro, ao passo que 
as reservas específicas (por país ou transversais) incidem na estimativa de componentes 
diferenciadas do RNB.

GLOSSÁRIO
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Responsabilidades ao nível da Comissão :  no âmbito da gestão dos recursos próprios 
baseados no RNB, a DG Orçamento constitui o gestor orçamental responsável pela cobrança 
de receitas. Ainda assim, a verificação dos dados do RNB fornecidos pelos Estados‑Membros 
para o cálculo dos recursos próprios é efetuada pelo Eurostat.

Utilizam‑se os termos «DG Orçamento» e «Eurostat» quando é referido o trabalho de cada 
serviço específico da Comissão. Nos casos em que se alude ao trabalho da DG Orçamento 
e do Eurostat ou da Comissão em geral, utiliza‑se o termo «Comissão».

Revisão dos dados do RNB :  a atualização dos dados do RNB é imposta por: correção de 
erros, atualização de fontes estatísticas e alteração do ano‑tipo ou de referência ou do quadro 
conceptual das contas nacionais (por exemplo, NACE Rev. 2). Os dois últimos cenários são 
considerados revisões importantes regulares (ou das referências) e revisões importantes 
ocasionais, respetivamente.

RNB: o RNB é igual ao PIB menos o rendimento primário (incluindo remunerações dos empre-
gados, impostos e subsídios à produção e importação e rendimentos de propriedade) a pagar 
pelas unidades residentes a unidades não residentes mais o rendimento primário a receber 
por unidades residentes de unidades não residentes.

Verificação aprofundada: este termo é utilizado para designar os testes realizados pelo Tri-
bunal, por oposição à verificação direta, que se refere aos trabalhos efetuados pela Comissão. 
Ainda que se assemelhem, o âmbito e os objetivos da «verificação aprofundada» são mais 
abrangentes do que os da «verificação direta».

Verificação direta : método de controlo instaurado em 2007 pelo Eurostat a  fim de com-
provar que a descrição das fontes e dos métodos no inventário do RNB reflete a técnica de 
compilação realmente aplicada.
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Síntese

I.
O rendimento nacional bruto (RNB) dos Estados‑Mem-
bros constitui a base de cálculo da parcela mais signi-
ficativa das receitas do orçamento da União Europeia 
(UE). As receitas provenientes desta fonte têm vindo 
a aumentar, passando de cerca de 50% do orçamento 
em 2002 (46 mil milhões de euros) para 70% em 2012 
(98 mil milhões de euros).

II.
O RNB é  um agregado macroeconómico cujo pro-
cesso de compilação deve estar em conformidade 
com o SEC 95. A Comissão verifica os dados do RNB 
transmitidos pelos Estados‑Membros, para garantir que 
as suas contribuições para o orçamento da União Euro-
peia são corretas. O Comité do RNB assiste a Comissão 
nos seus trabalhos de verificação.

III.
A auditoria do Tribunal analisou a eficácia da verifica-
ção efetuada pela Comissão dos dados do RNB relati-
vos aos exercícios de 2002 a 2007 utilizados para efei-
tos dos recursos próprios. Esses dados tornaram‑se 
definitivos em 2012. A auditoria identificou os riscos 
associados à compilação do RNB e avaliou o desem-
penho da Comissão para dar resposta a esses riscos.

IV.
Os auditores do Tribunal aplicaram uma verificação 
mais estruturada do que a Comissão, concentrando‑se 
num número reduzido de componentes significativas 
e de risco. A Comissão poderia aplicar um método 
semelhante, sem que fosse necessário aumentar os 
recursos humanos do Eurostat afetados à verificação 
dos dados do RNB para efeitos dos recursos próprios.

V.
A Comissão concluiu o seu ciclo de verificação em 
janeiro de 2012. Verificou‑se uma utilização excessiva 
das reservas gerais e as revisões importantes efetuadas 
pelos Estados‑Membros entre 2008 e 2011 não foram 
suficientemente examinadas pela Comissão.
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VI.
A verificação efetuada pela Comissão é suscetível de 
melhorar a qualidade dos dados do RNB dos Esta-
dos‑Membros. Contudo, o Tribunal conclui, pelos moti-
vos expostos em seguida, que esta verificação não era 
suficientemente estruturada e orientada:

a)	 estratégia/método de verificação :  a Comissão 
não planeava nem definia as prioridades do seu 
trabalho de forma adequada, uma vez que os ris-
cos não eram devidamente avaliados;

b)	 processo de verificação: a Comissão não aplicava 
um método coerente às suas verificações nos Es-
tados‑Membros, o que deu origem especialmente 
a insuficiências na execução da verificação direta 
e a uma falta de critérios relativos à emissão de 
reservas específicas por país, além de não realizar 
um trabalho suficiente a esse nível;

c)	 elaboração de relatórios : as verificações não fo-
ram objeto de relatórios adequados.

VII.
A auditoria do Tribunal constatou casos de não con-
formidade significativa com o SEC 95 ou de falta de 
qualidade das estimativas do RNB em termos da sua 
fiabil idade, comparabilidade e  exaustividade, que 
a Comissão não tinha detetado.

VIII.
O Tribunal recomenda, em especial, que:

a)	 a Comissão realize um exercício estruturado e for-
malizado de planeamento e definição de priori-
dades, reduza a duração do ciclo de verificação 
e limite a utilização de reservas gerais;

b)	 a Comissão efetue uma verificação mais orientada 
das componentes do RNB significativas e de risco, 
com base numa avaliação dos riscos, prestando 
uma atenção especial à  exaustividade do RNB, 
avalie, quando possível, o  impacto potencial ou 
o montante em risco das suas constatações e de-
fina critérios de materialidade para a emissão de 
reservas específicas;

c)	 os relatórios de avaliação do RNB dos Estados‑Mem-
bros incluam uma síntese mais completa, transpa-
rente e coerente dos resultados das verificações 
da Comissão; os pareceres anuais do Comité do 
RNB: i) analisem claramente se os dados do RNB 
dos Estados‑Membros são adequados para efeitos 
dos recursos próprios, ii) cumpram os requisitos do 
Regulamento RNB e  iii) sejam utilizados de forma 
adequada no processo orçamental, em conformi-
dade com o disposto no Regulamento «Recursos 
Próprios»; os Relatórios Anuais de Atividades da 
DG  Orçamento e  do Eurostat apresentem uma 
imagem fiel da verificação dos dados do RNB dos 
Estados‑Membros e da gestão dos recursos pró-
prios baseados no RNB.

Síntese
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1.	 O orçamento da União Europeia é financiado através de recursos próprios 
e receitas diversas. Existem três categorias de recursos próprios1: recursos 
próprios tradicionais (RPT: direitos aduaneiros cobrados às importações 
e encargos de produção sobre o açúcar), recursos próprios calculados 
com base no imposto sobre o valor acrescentado (IVA) cobrado pelos 
Estados‑Membros e recursos próprios derivados do rendimento nacional 
bruto (RNB) dos Estados‑Membros («recursos próprios baseados no RNB»). 
O gráfico 1 apresenta as receitas do orçamento da UE relativo a 2012. Os 
recursos próprios baseados no RNB2 constituem a sua principal fonte.

2.	 Após ser contabilizado o total dos RPT, dos recursos próprios baseados 
no IVA e das receitas diversas, os recursos próprios baseados no RNB 
devidos correspondem ao montante necessário para equilibrar o orça-
mento. Esse montante é cobrado a cada Estado‑Membro em função do 
respetivo RNB. O anexo I apresenta uma síntese das contribuições de 
cada Estado‑Membro para os recursos próprios baseados no RNB em 
relação a três exercícios indicativos: 2002, 2007 e 2010.

Introdução

1	 Decisão 2007/436/CE, 
Euratom do Conselho, de 
7 de junho de 2007, relativa ao 
sistema de recursos próprios 
das Comunidades Europeias 
(JO L 163 de 23.6.2007, p. 17) 
(Decisão «Recursos próprios») 
e Regulamento (CE, Euratom) 
n.º 1150/2000 do Conselho, 
de 22 de maio de 2000, 
relativo à aplicação da 
Decisão 94/728/CE, Euratom 
relativa ao sistema de recursos 
próprios das Comunidades 
(JO L 130 de 31.5.2000, p. 1) 
alterado (Regulamento 
«Recursos próprios»).

2	 Estes incluem os 
capítulos 14 «RNB» 
e 32 «Saldos do RNB»  
do orçamento  
da União Europeia.

Gráfico 1

Receitas do orçamento da UNIÃO EUROPEIA relativo a 2012

Recursos próprios baseados no RNB
98 140 milhões de euros

(70%)

Receitas diversas e correções
8 556 milhões de euros

(6%)

Excedentes do exercício anterior
1 497 milhões de euros

(1%)

Recursos próprios tradicionais (RPT)
16 454 milhões de euros

(12%)

Recursos próprios baseados no IVA
14 894 milhões de euros

(11%)

Fonte: Tribunal de Contas Europeu (com base nos relatórios financeiros da Comissão).
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Introdução

3.	 Qualquer sobredeclaração (ou subdeclaração) do RNB por parte de um 
determinado Estado‑Membro, embora não afete os recursos próprios 
globais baseados no RNB, provoca uma diminuição (ou aumento) das 
contribuições dos outros Estados‑Membros. O anexo II apresenta uma 
síntese do cálculo dos recursos próprios baseados no RNB.

4.	 Os dados do RNB constituem agregados macroeconómicos resultantes dos 
processos estatísticos dos Estados‑Membros. O presente relatório trata da 
auditoria do Tribunal sobre a eficácia da verificação efetuada pela Comis-
são dos dados do RNB utilizados para efeitos dos recursos próprios. Avalia 
em que medida os trabalhos de verificação realizados pelo Eurostat foram 
sujeitos a uma definição de prioridades, determinavam se a qualidade dos 
dados do RNB dos Estados‑Membros careciam de melhorias e eram objeto 
de relatórios adequados. No seu Relatório Especial n.º 12/20123, o Tribu-
nal avaliou se a Comissão e o Eurostat tinham melhorado o processo de 
elaboração de estatísticas europeias fiáveis e credíveis.

5.	 A estimativa do RNB inclui um elevado número de componentes distin-
tas, que são medidas através dos melhores métodos e fontes estatísticos 
disponíveis. Estes procedimentos de compilação devem preencher os 
requisitos do sistema europeu de contas nacionais e regionais (SEC 95)4. 
Trata‑se de um processo complexo. O gráfico 2 apresenta o processo de 
compilação das contas nacionais das quais resultam os dados do RNB.

3	 Relatório Especial 
n.º 12/2012 intitulado 
«A Comissão e o Eurostat 
melhoraram o processo de 
elaboração de estatísticas 
europeias fiáveis e credíveis?» 
(http://eca.europa.eu).

4	 Regulamento (CE) 
n.º 2223/96 do Conselho, 
de 25 de junho de 1996, 
relativo ao Sistema europeu de 
contas nacionais e regionais 
na Comunidade (JO L 310 de 
30.11.1996, p. 1) alterado.

Gráfico 2

Processo de compilação das contas nacionais

Processo de compilação

Fontes

Métodos

Inventário do RNB
Descrição dos procedimentos
e estatísticas de base
utilizados para efetuar
estimativas relativas às
diversas componentes do RNB.

Transmitidos ao Eurostat
no questionário do RNB,
juntamente com o relatório
sobre a qualidade (descrição
das principais alterações nos
procedimentos de compilação
face a anos anteriores).

Dados anuais do RNB

Fonte: Tribunal de Contas Europeu.
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6.	 Apesar de os dados do RNB implicarem necessariamente um determi-
nado grau de inexatidão devido à aplicação de técnicas de estimativa 
e apreciações, a sua compilação está igualmente sujeita a riscos decor-
rentes da utilização de fontes e métodos que podem não medir ade-
quadamente as atividades económicas em conformidade com as regras 
contabilísticas do SEC 955. A título de exemplo, a utilização de fontes 
incompletas ou desatualizadas diminui a qualidade das contas nacionais 
quanto à sua fiabilidade, comparabilidade e exaustividade.

7.	 O gráfico  3  mostra a  relação entre a  compilação dos dados do RNB 
e o cálculo dos recursos próprios baseados no RNB, realçando a impor-
tância do processo de verificação da Comissão para garantir a exatidão 
do cálculo e, por conseguinte, a repartição justa das contribuições de 
cada Estado‑Membro.

5	 Em especial, as regras 
relativas à produção, despesa 
e rendimentos, que são 
pertinentes para a estimativa 
das componentes do RNB.

Gráfico 3

Relação entre os dados do RNB e o cálculo dos recursos próprios 
baseados no RNB

Methods

Recursos próprios
baseados no RNB

Os recursos próprios baseados
no RNB dos Estados-Membros
são a principal fonte de
receitas do orçamento da UE.

A veri�cação e�caz dos dados do RNB pela
Comissão é crucial para garantir que as
contribuições respetivas dos Estados-Membros
são calculadas de forma correta e justa.

Verificação pela Comissão
dos dados do RNB

dos Estados-Membros
(ver pontos 10 e 11)

Receitas do orçamento da UE
(ver gráfico 1)

Contribuições dos
Estados-Membros

Compilação dos dados
do RNB dos Estados-Membros

(ver gráfico 2)

Fonte: Tribunal de Contas Europeu.
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8.	 O Regulamento RNB6 estipula que a Comissão deve verificar as fontes e os 
métodos utilizados pelos Estados‑Membros para o cálculo do RNB, que 
deve ser avaliado no que respeita à fiabilidade, comparabilidade e exaus-
tividade. Por conseguinte, a Comissão deve analisar os procedimentos de 
compilação aplicados pelos Estados‑Membros para a estimativa do RNB, 
com vista a aferir se estão em conformidade com o SEC 95. A verificação 
eficaz dos dados do RNB é crucial para garantir a equidade.

9.	 Os dados do RNB e, de modo geral, as estatísticas das contas nacionais 
constituem indicadores importantes para permitir aos decisores políti-
cos tomarem as decisões essenciais em matéria de política orçamental 
e monetária. Além disso, os agregados do produto interno bruto (PIB) 
e/ou do RNB são utilizados para outros fins, designadamente no contex-
to do procedimento relativo aos défices excessivos (PDE)7 e para afetar 
aos vários Estados‑Membros as dotações da União Europeia no domínio  
da coesão8.

Verificações efetuadas pela Comissão  
dos dados do RNB utilizados para efeitos 
dos recursos próprios

Responsabilidades ao nível da Comissão e funções 
do Comité do RNB

10. 	 A DG Orçamento é o gestor orçamental delegado de todos os recur-
sos próprios, ao passo que a verificação dos dados do RNB enviados  
pelos Estados‑Membros para o cálculo dos recursos próprios é efetuada  
pelo Eurostat.

11. 	 O Comité do RNB, composto por representantes dos institutos nacio-
nais de estatística (INE) dos Estados‑Membros e presidido pelo Euros-
tat, assiste a Comissão nos seus trabalhos de verificação. O Comité tem 
poderes consultivos que incluem a adoção de um parecer anual sobre 
a adequação dos dados do RNB dos Estados‑Membros para efeitos dos 
recursos próprios (ver ponto 15), a expressão de opiniões sobre ques-
tões metodológicas e a interpretação do SEC 95 com vista a melhorar 
as práticas de compilação dos dados do RNB.

6	 Regulamento (CE, Euratom) 
n.º 1287/2003 do Conselho, 
de 15 de julho de 2003, 
relativo à harmonização 
do rendimento nacional 
bruto a preços de mercado 
(«Regulamento RNB») 
(JO L 181 de 19.7.2003, p. 1).

7	 Ver artigo 126.º do TFUE 
e o Regulamento (CE) 
n.º 479/2009 do Conselho, de 
25 de maio de 2009, relativo 
à aplicação do Protocolo 
sobre o procedimento 
relativo aos défices excessivos 
anexo ao Tratado que institui 
a Comunidade Europeia 
(JO L 145 de 10.6.2009, p. 1) 
alterado.

8	 Acordo interinstitucional 
entre o Parlamento Europeu, 
o Conselho e a Comissão, 
sobre a disciplina orçamental 
e a boa gestão financeira 
(JO C 139 de 14.6.2006, p. 1).
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Trabalhos de verificação

12. 	 As verificações efetuadas pela Comissão baseiam‑se num quadro de 
controlo definido pelo Eurostat e aprovado pelo Comité do RNB. Para 
o exame dos dados do RNB dos Estados‑Membros relativos ao período 
de 2002-2010, este quadro de controlo assenta principalmente na ve-
rificação das fontes e métodos utilizados pelos Estados‑Membros para 
compilar os dados do RNB («inventários do RNB»).

13. 	 Estes trabalhos incluem a realização de controlos documentais dos pro-
cedimentos de compilação de todas as componentes do RNB (o «método 
global») através do questionário de avaliação dos inventários do RNB 
(QAIR)9. Além disso, também se procede, desde 2007, à verificação direta 
de uma ou duas componentes do RNB. Através deste método, o Eurostat 
pretende verificar se a descrição das fontes e dos métodos no inventário 
do RNB10 reflete a técnica de compilação realmente aplicada, sem realizar 
a sua própria estimativa das componentes do RNB. O anexo III apresenta 
o ciclo da verificação efetuada pela Comissão dos inventários do RNB 
dos Estados‑Membros.

Requisitos em matéria de elaboração de relatórios

14. 	 No final do ciclo de verificação, o Eurostat elabora relatórios de ava-
liação que sintetizam o seu exame à qualidade dos dados do RNB dos 
Estados‑Membros e  incluem os aspetos a melhorar. Os relatórios são 
apresentados ao Comité do RNB e servem de base para a emissão de 
reservas específicas por parte da Comissão. Na caixa explica‑se o que 
são as reservas relativas ao RNB e em que casos se utilizam.

15. 	 O Comité do RNB analisa os questionários e relatórios sobre a qualida-
de do RNB transmitidos anualmente pelos Estados‑Membros. Emite um 
parecer sobre a adequação dos dados do RNB para efeitos dos recursos 
próprios «no que respeita à fiabilidade, à comparabilidade e à exausti-
vidade» e «tendo em conta o princípio dos custos‑benefícios»11.

9	 Este questionário 
inclui 265 perguntas 
pormenorizadas.

10	 Incluindo igualmente os 
quadros de processo, que 
apresentam uma dimensão 
quantitativa do processo 
de compilação do RNB.

11	 Ver n.º 2, alínea b), 
do artigo 5.º do 
Regulamento RNB.
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16. 	 O parecer do Comité do RNB é levado em consideração pela DG Orça-
mento no âmbito do cálculo do ajustamento dos saldos dos recursos 
próprios baseados no RNB. Apenas as alterações aos dados do RNB de 
exercícios anteriores contemplados pelo parecer podem dar lugar a ajus-
tamentos orçamentais.

17. 	 Tal como previsto no Regulamento Financeiro12, o gestor orçamental 
delegado presta contas do exercício das suas funções através de um 
Relatório Anual de Atividades (RAA). O Regulamento Financeiro exige 
que os RAA indiquem os resultados das operações confrontando‑os com 
os objetivos que lhes foram atribuídos, a descrição dos riscos associados 
a essas operações, a utilização dos recursos postos à sua disposição e a 
eficiência e eficácia do sistema de controlo interno. Os RAA da DG Or-
çamento e do Eurostat informam sobre a gestão dos recursos próprios 
baseados no RNB.

12	 Ver n.º 7 do artigo 60.º do 
Regulamento (CE, Euratom) 
n.º 1605/2002 do Conselho, 
de 25 de junho de 2002, 
que institui o Regulamento 
Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das 
Comunidades Europeias 
(JO L 248 de 16.9.2002, p. 1) 
alterado.

Caixa

Reservas relativas ao RNB

As reservas relativas ao RNB constituem um instrumento que permite que os dados do RNB de determinado exercício 
sejam revistos após o prazo regulamentar de quatro anos. A emissão das reservas é notificada pela Comissão (ou, 
excecionalmente, pelos Estados‑Membros) nos termos do n.º 7 do artigo 10.º do Regulamento «Recursos próprios».

As reservas gerais incidem na compilação de todas as componentes do RNB de um Estado‑Membro, tendo sido 
essencialmente aplicadas quando a avaliação do inventário do RNB pelo Eurostat se prolonga por mais de quatro 
anos. Quando o Eurostat conclui a verificação, essas reservas são levantadas e substituídas por reservas específicas.

As reservas específicas incidem na estimativa de componentes diferenciadas do RNB. São aplicadas a um 
Estado‑Membro e levantadas assim que o Eurostat confirma que os INE aplicaram as melhorias exigidas aos 
procedimentos de compilação das contas nacionais.
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ÂMbitO, abordagem 
E MeTODOlogia DA AUDITORIA

18. 	 A auditoria do Tribunal examinou se a verificação efetuada pela Comis-
são dos dados do RNB utilizados para efeitos dos recursos próprios era 
bem estruturada e orientada. A auditoria abrangeu a verificação efetu-
ada pela Comissão dos dados do RNB dos Estados‑Membros da UE-2513 
relativamente ao período de 2002-200714, centrando‑se na verificação 
efetuada pelo Eurostat dos inventários do RNB. Este ciclo de verificação 
foi concluído em janeiro de 2012.

19. 	 A avaliação do Tribunal procurou dar resposta às seguintes três questões:

a)	 O Eurostat planeava e definia as prioridades dos seus trabalhos de 
verificação de forma adequada?

b)	 O Eurostat analisava de forma eficaz a qualidade dos dados do RNB 
no que se refere à fiabilidade, comparabilidade e exaustividade?

c)	 As verificações do Eurostat eram objeto de relatórios adequados 
(em termos de integralidade, transparência e coerência)?

20. 	 A auditoria centrou‑se nos trabalhos de verificação do Eurostat (ver 
ponto 30). O Tribunal analisou os processos de uma amostra de dez 
Estados‑Membros (ver anexo I) e conduziu auditorias no local em cinco 
desses Estados‑Membros. Uma síntese da abordagem e metodologia da 
auditoria é apresentada no anexo IV.

21. 	 Os critérios de auditoria utilizados para a avaliação do desempenho da 
Comissão assentam num conjunto de boas práticas de verificação, de-
finidas pelo Tribunal tendo em conta as normas da União Europeia e os 
princípios de controlo interno pertinentes15.

22. 	 Estas práticas incluem, nomeadamente:

οο a avaliação qualitativa dos riscos e a análise custo‑benefício na definição 
de prioridades e no planeamento da verificação;

οο a verificação aprofundada16 de componentes selecionadas do RNB signi-
ficativas e de risco;

οο a integralidade, transparência e coerência na elaboração de relatórios so-
bre os trabalhos de verificação realizados.

13	 No caso da UE-10, os dados 
do RNB referem‑se apenas 
ao período de 2004-2007. 
A verificação efetuada pelo 
Eurostat do RNB da Bulgária 
e da Roménia apenas 
foi concluída em janeiro 
de 2013, pelo que estes 
Estados‑Membros ficam 
excluídos do âmbito  
da auditoria.

14	 Os dados do RNB relativos 
aos exercícios de 2008 a 2010 
ficam excluídos do âmbito 
da auditoria do Tribunal, uma 
vez que ainda não estavam 
finalizados à data do início 
da auditoria.

15	 Quadro COSO («Committee 
of Sponsoring Organizations 
of the Treadway Commission») 
utilizado pela Comissão como 
referência nos seus sistemas 
de supervisão e de controlo.

16	 Este termo é utilizado para 
designar os testes realizados 
pelo Tribunal, por oposição 
à verificação direta, que se 
refere aos trabalhos efetuados 
pela Comissão. Ainda que 
se assemelhem, o âmbito 
e os objetivos da «verificação 
aprofundada» são mais 
abrangentes do que os da 
«verificação direta». Nenhum 
destes procedimentos de 
controlo inclui o cálculo da 
sua própria estimativa das 
componentes do RNB.
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23. 	 Estas práticas são descritas em mais pormenor num quadro consolidado, 
o «modelo de controlo do Tribunal» (ver anexo V).
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Observações

17	 Ver n.º 2, alínea b), 
do artigo 5.º do 
Regulamento RNB.

A verificação efetuada pela Comissão 
é suscetível de melhorar a qualidade dos 
dados do RNB dos Estados‑Membros, mas…

24. 	 A Comissão visitou os Estados‑Membros da UE-25, tendo analisado os res-
petivos inventários do RNB entre o início de 2007 e o início de 2012. Esta 
análise deu origem à emissão de várias reservas específicas que são sus-
cetíveis de melhorar a qualidade dos dados do RNB dos Estados‑Membros.

… a verificação não era suficientemente 
estruturada e orientada, uma vez que...

25. 	 As seguintes observações decorrem da utilização, por parte do Tribunal, de 
boas práticas durante a verificação dos dados do RNB (ver pontos 21-23). 
Essas boas práticas são apresentadas em termos da estratégia/método de 
verificação, do processo de verificação e da elaboração de relatórios.

… o Eurostat não planeava nem definia  
as prioridades dos seus trabalhos  
de forma adequada

26. 	 Para obter bons resultados, o método de verificação deve ser planeado 
de forma a garantir que os recursos se concentram nos domínios mais 
prioritários. Trata‑se de uma questão de especial importância num domí-
nio estatístico tão complexo como o das contas nacionais, relativamente 
ao qual não é possível avaliar adequadamente o processo de compilação 
através de um «método global» devido aos limitados recursos disponíveis.

27. 	 O Tribunal aplicou um «método orientado», segundo o qual os critérios 
de definição dos domínios prioritários a verificar assentam numa avalia-
ção qualitativa dos riscos associados à compilação das contas nacionais 
(ver pontos 31 e 32) e numa análise custo‑benefício (ver pontos 33-36).

28. 	 Na opinião do Tribunal, a Comissão não planeava nem definia as prio-
ridades da sua verificação dos dados do RNB dos Estados‑Membros de 
forma adequada, através da aplicação do princípio dos custos‑benefícios, 
que teria em conta, na respetiva compilação, a materialidade de cada 
componente do RNB e uma avaliação qualitativa dos riscos associados. 
O Eurostat não elaborou um relatório claro e oportuno para o Comi-
té do RNB sobre os casos em que se considerava que o princípio dos 
custos‑benefícios era aplicável17.
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Observações

29. 	 Em agosto de 2011, o serviço de auditoria interna18 do Eurostat expressou 
igualmente preocupações relativamente ao facto de os riscos não serem 
tidos em conta no planeamento das verificações. Recomendou a criação 
de uma matriz de risco para o planeamento, incluindo a seleção das 
componentes sujeitas à verificação direta, bem como a identificação de 
problemas através de uma análise comparativa entre Estados‑Membros 
e ao longo do tempo. Até setembro de 2013, esta recomendação não 
tinha sido executada.

30. 	 A fim de demonstrar se o seu método orientado traria valor acrescentado 
à eficácia do sistema de verificação da Comissão, o Tribunal comparou 
os resultados da verificação do Eurostat com os seus próprios trabalhos 
de auditoria nos dez Estados‑Membros selecionados, tal como descrito 
nas secções que se seguem (ver pontos 37-76).

A avaliação dos riscos associados às componentes do RNB 
não foi realizada de forma adequada

31. 	 O Tribunal efetuou uma avaliação qualitativa dos riscos em relação aos 
dez Estados‑Membros selecionados, tendo principalmente por base 
a descrição qualitativa das fontes e dos métodos incluídos nos inventários 
do RNB. Desta forma, detetou as componentes do RNB cuja compilação 
estava sujeita a riscos mais elevados de não conformidade com o SEC 95.

32. 	 A matriz de avaliação dos riscos utilizada e os resultados da sua aplicação 
são apresentados no anexo VI e no anexo VII, respetivamente. O Eurostat 
não realizou um exercício estruturado desta natureza.

A análise custo‑benefício não foi realizada corretamente

33. 	 O Tribunal efetuou uma análise custo‑benefício, de modo a planear os 
seus trabalhos de auditoria e a definir as respetivas prioridades, com base 
numa avaliação qualitativa dos riscos que teve igualmente em conta as 
dimensões relativas das componentes do RNB no total da economia. Os 
resultados são apresentados no anexo VIII.

18	 Estrutura de Auditoria 
Interna (EAI).
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34. 	 O consequente indicador de risco, ponderado em função da dimensão, 
permite definir a prioridade das componentes do RNB a verificar em cada 
Estado‑Membro e facilita as comparações ao longo do tempo em cada 
Estado‑Membro e/ou entre os Estados‑Membros. Neste sentido, o Tribu-
nal selecionou as componentes do RNB a examinar através de verificação 
aprofundada e/ou de análise documental nos Estados‑Membros. O Tri-
bunal constatou que o Eurostat apenas procedeu à verificação direta 
de uma das componentes do RNB com o indicador de risco ponderado 
mais elevado segundo a análise custo‑benefício efetuada pelo Tribunal 
nos dez Estados‑Membros selecionados19.

35. 	 O Tribunal comparou os resultados da sua própria análise custo‑benefício 
com as componentes do RNB em relação às quais o Eurostat notificou 
«pontos de ação A»20, suscetíveis de exercerem um impacto significativo 
no cálculo do RNB, e com todas as componentes que o Eurostat subme-
teu a verificação direta nos dez Estados‑Membros examinados.

36. 	 Esta análise comparativa revelou que o Eurostat contemplou a compila-
ção da maioria das componentes do RNB significativas e de risco apenas 
na sua verificação da Polónia. Nos restantes nove Estados‑Membros se-
lecionados, o Eurostat não exigiu qualquer melhoria ou clarificação do 
processo de compilação e não procedeu à verificação direta dos quatro 
seguintes domínios importantes (cujo valor do indicador de risco pon-
derado excedia o limiar de referência de 5):

οο indústrias transformadoras (secção D da NACE Rev. 1), que representava 
entre 12% e 21% do RNB;

οο comércio por grosso e a retalho e reparação (secção G da NACE Rev. 1)21, 
que representava entre 10% e 12% do RNB;

οο atividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas (sec-
ção K da NACE Rev. 1)22, que representava entre 14% e 18% do RNB;

οο impostos menos os subsídios aos produtos23, que representava entre 10% 
e 13% do RNB.

19	 Na Bélgica, relativamente 
à compilação das atividades 
da secção K da NACE Rev. 1, 
«Atividades imobiliárias, 
alugueres e serviços 
prestados às empresas».

20	 Estes pontos referem‑se 
a melhorias dos métodos 
estatísticos, à utilização 
de fontes mais exaustivas 
e atualizadas e a ações 
tendentes à conformidade 
com o SEC 95. Ficaram 
excluídos dessa análise os 
pontos de ação B, C, D e E, 
bem como as questões 
transversais (não consideradas 
pontos de ação A).

21	 Bélgica, Alemanha, 
Espanha, França, Itália, 
Países Baixos e Áustria.

22	 Espanha, Itália, Áustria 
e Suécia.

23	 Bélgica, França, Itália, 
Países Baixos, Áustria, Suécia 
e Reino Unido.
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… o Eurostat não aplicava um método  
de verificação coerente entre  
os Estados‑Membros

37. 	 A aplicação dos procedimentos de controlo subjacentes ao quadro da 
Comissão deve garantir um método coerente entre os Estados‑Membros 
quanto à intensidade e ao grau de pormenor dos controlos efetuados 
pelo Eurostat.

38. 	 O Tribunal analisou a verificação dos inventários do RNB realizada pelo 
Eurostat relativamente aos dez Estados‑Membros selecionados, tendo 
constatado que este não tinha sido coerente na aplicação dos seus pro-
cedimentos de controlo nos Estados‑Membros.

Os controlos assentes no questionário de avaliação  
dos inventários do RNB não foram documentados  
de forma adequada

39. 	 A verificação efetuada pelo Eurostat não foi documentada de forma 
adequada, o que impediu o Tribunal de averiguar exaustivamente se 
os procedimentos de controlo da Comissão tinham sido aplicados de 
modo coerente nos Estados‑Membros e se a supervisão da gestão pela 
Comissão tinha sido realizada corretamente:

οο algumas perguntas do QAIR não obtiveram resposta24;

οο as respostas ao QAIR apresentavam graus de pormenor variados25;

οο nem sempre era possível estabelecer uma relação clara entre o QAIR e os 
pontos de ação apresentados nos relatórios de missão do Eurostat26;

οο não foi possível analisar o acompanhamento dos pontos de ação por 
parte do Eurostat nos casos em que o ficheiro histórico não se encontrava 
atualizado e/ou não era suficientemente pormenorizado27.

24	 A Polónia e o Reino Unido 
não forneceram as respostas 
a mais de 20 perguntas.

25	 As respostas não 
eram suficientemente 
pormenorizadas nos casos 
da Bélgica, de França, 
de Itália e dos Países Baixos.

26	 Bélgica, França, Itália 
e Países Baixos.

27	 Bélgica, Espanha, Itália 
e Países Baixos.
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Insuficiências na execução da verificação direta

40. 	 As orientações adotadas pelo Comité do RNB englobam diversos crité-
rios gerais destinados à seleção das componentes do RNB a examinar 
por verificação direta28. Todavia, não são formuladas orientações sobre 
a  forma de aplicar esses critérios. O Eurostat selecionou os domínios 
a analisar com base em critérios distintos consoante o Estado‑Membro, 
pelo que não foi aplicado um método coerente.

41. 	 Em oito dos dez Estados‑Membros examinados29, não existiam provas 
de que o Eurostat tinha verificado os controlos realizados pelos INE aos 
dados de entrada utilizados para a estimativa das componentes sele-
cionadas. Esta lacuna suscita dúvidas quanto ao facto de o Eurostat ter 
avaliado de forma adequada os sistemas de supervisão e de controlo 
aplicáveis à compilação das contas nacionais nestes INE.

42. 	 A verificação direta efetuada pelo Eurostat tinha como base jurídica o Re-
gulamento RNB30. Na opinião do Tribunal, e atendendo aos objetivos e ao 
âmbito da verificação direta, o Regulamento «Recursos próprios»31 teria 
constituído a base jurídica mais apropriada. Este último regulamento não 
prevê a participação dos INE de outros Estados‑Membros nas inspeções 
e fixa prazos específicos para a elaboração formal de relatórios da Comissão 
e para as respostas dos Estados‑Membros32. O Eurostat não recorreu a esta 
base jurídica no contexto do seu ciclo de verificação.

Falta de critérios para a emissão de reservas  
específicas por país

43. 	 O Eurostat não definiu qualquer critério para decidir quais os pontos 
constantes dos relatórios de avaliação (ver pontos 79-82) que deveriam 
tornar‑se reservas específicas por país. Não procurou calcular o impacto 
potencial no RNB das ações de melhoria exigidas que eram subjacentes 
às reservas. Por conseguinte, não foi possível apurar se as 103 reservas 
específicas emitidas para os Estados‑Membros da UE-25 (ver anexo IX) 
respeitam o princípio dos custos‑benefícios (ver ponto 28).

44. 	 Os pontos 62-64 referem casos de emissão incoerente, pela Comissão, 
de reservas específicas por país.

28	 A seleção das componentes 
para verificação direta pode 
ter em conta os seguintes 
critérios: a referência a partes 
representativas do processo 
de compilação e de estimativa 
do RNB; a abrangência de 
cálculos que envolvem 
ajustamentos; e a ponderação 
de possíveis domínios 
de risco do processo.

29	 A Áustria e a Polónia foram 
as exceções.

30	 «Visitas de informação», 
previstas no artigo 6.º

31	 «Visitas de controlo», 
previstas no artigo 19.º

32	 Três meses para 
a Comissão e três meses para 
os Estados‑Membros.
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Emissão inadequada de reservas específicas transversais

45. 	 Embora não esteja explicitamente previsto nos procedimentos adotados 
pelo Comité do RNB, a Comissão emitiu seis reservas específicas «trans-
versais»33. A Comissão define estas reservas como aspetos notificados 
a todos os Estados‑Membros para permitir ao Eurostat comparar a com-
pilação subjacente, com o intuito de melhorar a estimativa do RNB.

46. 	 O Tribunal detetou casos em que estas reservas não se justificavam, uma 
vez que os Estados‑Membros não eram afetados pelos problemas de 
compilação em causa (por exemplo, no caso do tratamento de alojamen-
tos cooperativos, em que 14 Estados‑Membros declararam não terem 
esse tipo de operações)34 e que o seu impacto na qualidade das contas 
nacionais não era significativo (por exemplo, no caso do tratamento 
das entidades com pouca ou nenhuma presença física cujo impacto 
esperado no RNB é limitado e diz essencialmente respeito aos pequenos 
Estados‑Membros).

… o Eurostat não realizava um trabalho 
suficiente ao nível dos Estados‑Membros

47. 	 O Eurostat deverá realizar um trabalho suficiente ao nível dos INE para 
cobrir os principais riscos associados à compilação das contas nacionais 
(ver anexo VI), de modo a conseguir avaliar adequadamente a qualidade 
dos dados do RNB nos Estados‑Membros.

O âmbito da verificação dos inventários do RNB pelo 
Eurostat é limitado

48. 	 As provas constantes dos processos do Eurostat não demonstravam que 
os principais problemas de compilação tinham sido objeto de um exame 
suficientemente aprofundado, como se explica em seguida.

33	 Rendimentos de 
propriedade transfronteiriços, 
serviços de intermediação 
financeira indiretamente 
medidos (SIFIM), atividades 
ilegais, regimes de abate 
de veículos, alojamentos 
cooperativos e entidades 
com pouca ou nenhuma 
presença física.

34	 Bélgica, Bulgária, Estónia, 
Grécia, França, Chipre, 
Letónia, Lituânia, Hungria, 
Malta, Países Baixos, Roménia, 
Eslovénia e Reino Unido.
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E x a m e  i n a d e q ua d o  d o s  f i c h e i r o s  d e  e m p r e s a s  ( FE  ) ,  b e m  co m o  
da classificação das unidades institucionais e das operações no setor  
da administração pública

49. 	 A qualidade dos FE35 e a disponibilidade de dados pormenorizados, que 
permitem uma classificação correta das unidades institucionais e das 
operações, constituem elementos essenciais para a compilação das con-
tas nacionais. O exame à integralidade dos FE, a aplicação da distinção 
mercantil/não mercantil36 e a classificação das operações no setor ins-
titucional da administração pública (AP) são da competência de outros 
serviços do Eurostat, e não do serviço responsável pela verificação dos 
dados do RNB para efeitos dos recursos próprios.

50. 	 Nos dez Estados‑Membros selecionados, não existiam provas de que 
o serviço do Eurostat responsável pela verificação dos dados do RNB 
tivesse examinado suficientemente esses problemas, quer através da 
realização dos seus próprios controlos quer através de uma análise aos 
resultados dos outros serviços responsáveis. Assim, não foi dada uma res-
posta adequada aos riscos associados à compilação das contas nacionais 
devido a uma coordenação insuficiente entre os serviços do Eurostat.

51. 	 Esta situação é confirmada pelo ajustamento inadequado (com base 
em informações com mais de 20 anos que continuam a ser utilizadas) 
realizado nas contas nacionais alemãs para compensar a fraca qualidade 
do FE (ver quadro 1 , ponto 2) e pela classificação dos hospitais públi-
cos e o registo de parte das suas receitas na Áustria, que não estão em 
conformidade com o SEC 95.

52. 	 No seguimento das suas visitas à Áustria entre 2007 e 2012, o serviço 
do Eurostat responsável pelo procedimento relativo aos défices exces-
sivos (PDE) colocou a hipótese de o INE não ter aplicado corretamente 
a distinção mercantil/não mercantil para classificar os hospitais públicos 
nas contas nacionais. Esta observação não foi levada em consideração 
pelo serviço do Eurostat responsável pela verificação dos dados do RNB 
utilizados para efeitos dos recursos próprios. A Comissão deveria ter 
emitido uma reserva específica por país relativa a esta questão.

35	 Os FE incluem informações 
sobre a população ativa de 
unidades estatísticas que 
exerçam uma atividade 
económica, as suas unidades 
locais, as unidades jurídicas 
que compõem essas 
empresas, bem como grupos 
de empresas. Os FE devem ser 
atualizados com regularidade. 
A análise da população de 
empresas constante dos FE 
deve constituir o ponto de 
partida para a compilação 
do RNB na ótica da produção.

36	 Ver pontos 3.27 a 3.37 do 
SEC 95. Em especial, se as 
vendas cobrirem menos de 
50% dos custos de produção, 
a unidade institucional é um 
produtor não mercantil e pode 
ser classificada no setor da AP.
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53. 	 A análise documental do Tribunal revelou que os fundos pagos pela 
AP para cobrir as perdas operacionais desses hospitais são registados 
na Áustria como subsídios a produtos concedidos a serviços prestados 
no domínio da saúde, representando cerca de 1,5% do RNB por ano37. 
O SEC 9538 não permite que os pagamentos de serviços no contexto de 
riscos ou necessidades sociais sejam registados como subsídios. O Eu-
rostat não realizou quaisquer controlos específicos a esta componente 
do RNB, de modo a avaliar se as operações registadas deveriam ter sido 
classificadas como transferências sociais em espécie. Esta reclassificação 
aumentaria a estimativa do RNB da Áustria.

Falta de provas e âmbito limitado da verificação efetuada pelo Eurostat

54. 	 A qualidade dos processos de controlo do Eurostat relativamente à Bélgica, 
a Itália e aos Países Baixos impediu o Tribunal de examinar na íntegra os 
trabalhos realizados. Não foi possível apurar se a Comissão tinha executa-
do algum dos principais controlos definidos pelo Tribunal (no que se refere 
às componentes do RNB selecionadas para esses três Estados‑Membros).

55. 	 Coloca‑se, assim, em causa o cumprimento pelo Eurostat dos requisitos 
das normas de controlo interno (NCI), que exigem uma documentação 
adequada dos trabalhos realizados não só para permitir uma supervisão 
correta da gestão mas também para garantir a continuidade operacional 
ao longo do tempo39.

56. 	 Além disso, o Eurostat não contemplou os seguintes aspetos nos dez 
Estados‑Membros examinados pelo Tribunal:

οο a apreciação da disponibilidade e eventual utilização de outras fontes no 
processo de compilação;

οο a classificação de unidades em setores institucionais que não a adminis-
tração pública (AP)40;

οο a execução de recomendações incluídas no manual sobre o défice orça-
mental e a dívida pública e/ou a ponderação das opiniões expressas pelo 
Comité de Estatísticas Monetárias, Financeiras e de Balanças de Pagamen-
tos, sempre que sejam relevantes para a compilação do produto interno 
bruto (PIB) e do RNB.

	 A resolução destas três questões melhoraria a qualidade dos procedi-
mentos de compilação nas contas nacionais, com um subsequente im-
pacto na estimativa dos dados do RNB.

37	 Este cálculo foi realizado 
com base nos dados 
publicados pelo Eurostat 
referentes aos exercícios 
de 2004 a 2007.

38	 Ver ponto 4.38, segundo 
o qual não são considerados 
subsídios: «j) Os pagamentos 
feitos pelas administrações 
públicas a produtores 
mercantis para liquidar, 
integral ou parcialmente, 
os bens e serviços 
que esses produtores 
mercantis forneçam direta 
e individualmente às famílias 
no âmbito de riscos ou 
necessidades sociais (ver 
ponto 4.84) e aos quais 
as famílias tenham direito 
juridicamente estabelecido. 
Estes pagamentos são 
incluídos na despesa de 
consumo individual das 
administrações públicas 
e, subsequentemente, 
nas prestações sociais em 
espécie e no consumo efetivo 
individual das famílias».

39	 Em especial as NCI n.os 9 
«Supervisão da gestão» e 10 
«Continuidade das atividades». 
Ver comunicação à Comissão 
intitulada «Revisão das normas 
de controlo interno e do 
quadro subjacente — Reforçar 
a eficácia do controlo», 
SEC(2007)1341 de 16 de 
outubro de 2007.

40	 Nomeadamente em relação 
às sociedades não financeiras, 
às famílias e às instituições 
sem fim lucrativo ao serviço 
das famílias (ISFLSF). 
A classificação deste último 
setor foi devidamente 
contemplada no Reino Unido, 
uma vez que foi emitida 
uma reserva específica 
pela Comissão.
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O Eurostat não detetou problemas relativos 
à conformidade com o SEC 95 e à qualidade  
das estimativas das contas nacionais

57. 	 O Tribunal auditou no local cinco dos dez Estados‑Membros. Esta audi-
toria revelou problemas de conformidade com o SEC 95 e de fiabilidade, 
comparabilidade e exaustividade das estimativas das contas nacionais, 
que não foram detetados pelo Eurostat. O quadro 1 sintetiza as princi-
pais constatações e inclui informações sobre o impacto potencial dos 
ajustamentos necessários para corrigir esses problemas (quando quanti-
ficáveis) e sobre as dimensões relativas dos elementos em risco (quando 
o impacto não é quantificável41). Essas informações resultam da verifi-
cação aprofundada efetuada pelo Tribunal das componentes do RNB 
selecionadas e  incluem uma avaliação assente em dados42 fornecidos 
pelos INE, sem realizar estimativas estatísticas alternativas.

58. 	 Em relação a cada uma das observações não quantificáveis, a parte do RNB 
em risco corresponde à dimensão relativa da componente na economia. 
O Tribunal fixou dois limiares de materialidade: no caso das observações 
quantificáveis, o impacto potencial dos ajustamentos necessários é supe-
rior a 0,2% do RNB, e no caso das observações não quantificáveis, a dimen-
são relativa das componentes do RNB em risco é superior a 0,5% do RNB.

41	 Ou seja, o seu impacto 
sobre o RNB não é conhecido.

42	 De um modo geral, 
os dados dizem respeito 
à compilação do RNB relativa 
ao ano‑tipo ou de referência 
mais recente.
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Reservas específicas por país não emitidas pela Comissão

59. 	 Com base nos limiares definidos pelo Tribunal, a Comissão deveria ter 
emitido reservas específicas relativamente às seguintes questões:

οο ajustamentos baseados em pressupostos desatualizados (informações 
com mais de 20 anos que continuam a ser utilizadas) na Alemanha. Estes 
ajustamentos representavam um total de 0,73% do RNB da Alemanha;

οο cobertura insuficiente da economia subterrânea43 na Alemanha e em Es-
panha, bem como insuficiências na estimativa desta componente em 
França e Itália;

οο qualidade insuficiente da estimativa das margens de distribuição  
na Alemanha;

οο qualidade insuficiente da estimativa dos serviços de arrendamento em 
França44 e Itália;

οο qualidade insuficiente das estimativas da saúde e da ação social em Espa-
nha (uma parte significativa destas estimativas baseava‑se num inquérito 
realizado em 2000 que apenas abrangia a Comunidade de Madrid e cuja 
representatividade não foi avaliada);

οο classificação e avaliação das instituições sem fim lucrativo ao serviço das 
famílias (ISFLSF) não totalmente conformes com o SEC 95 na Alemanha, 
em Espanha e em França (o valor acrescentado bruto ou as despesas deste 
setor representam entre 0,7% e 1,8% do RNB destes Estados‑Membros);

οο incoerência do tratamento contabilístico dos impostos e subsídios aos 
produtos na avaliação da produção no Reino Unido.

Estimativa da economia subterrânea não totalmente comparável  
entre Estados‑Membros

60. 	 Os procedimentos de compilação utilizados pelos cinco Estados‑Mem-
bros auditados no local para a estimativa da economia subterrânea não 
são totalmente comparáveis, uma vez que nem sempre seguem as orien-
tações da Comissão sobre a exaustividade45.

61. 	 Atendendo aos níveis significativos da economia subterrânea estimados 
pelos INE, uma melhoria da qualidade destas estimativas teria tido um 
impacto material no RNB. Todavia, não é possível quantificar este efeito.

43	 Os contabilistas nacionais 
preocupam‑se especialmente 
em garantir uma medição 
abrangente das atividades 
económicas, incluindo as 
atividades dissimuladas 
(ou seja, a «economia 
subterrânea») e as atividades 
simplesmente descritas 
como informais.

44	 A estimativa do consumo 
intermédio das famílias 
ascendia a 3,3% da produção, 
ao passo que a taxa 
aplicada nos outros setores 
institucionais era superior 
a 15%. Uma diferença  
tão significativa mostra  
que existem problemas  
na compilação  
desta componente.

45	 Em especial, 
a Decisão 94/168/CE, 
Euratom da Comissão, de 
22 de fevereiro de 1994, 
que estatui medidas 
com vista à aplicação 
da Diretiva 89/130/CEE, 
Euratom do Conselho, 
relativa à harmonização 
da determinação do 
produto nacional bruto 
a preços de mercado 
(JO L 77 de 19.3.1994, p. 51); 
a Decisão 98/527/CE, 
Euratom da Comissão, de 
24 de julho de 1998, relativa 
ao tratamento da fraude 
em matéria de IVA (diferenças 
entre as receitas teóricas 
de IVA e as receitas de IVA 
efetivamente cobradas) 
nas contas nacionais 
(JO L 234 de 21.8.1998, p. 39); 
e o documento n.º 50 
do Comité do RNB, de 
julho de 2005, sobre as 
orientações do Eurostat 
relativas à abordagem 
tabular da exaustividade 
(Eurostat’s tabular approach 
to exhaustiveness guidelines).
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A emissão de reservas específicas pela Comissão nem sempre foi coerente

62. 	 As constatações do quadro 1 classificadas como não materiais consti-
tuem questões de menor importância, relativamente às quais o Tribunal 
considera não ser necessário emitir reservas específicas. Não obstante, 
verifica‑se que, para algumas dessas questões, a Comissão emitiu uma 
reserva específica por país para um Estado‑Membro sem ter verificado 
se existia o mesmo problema de compilação noutros Estados‑Membros, 
a fim de garantir uma igualdade de tratamento.

63. 	 A Comissão não deveria ter emitido reservas para estas questões ou de-
veria ter emitido reservas para todos os Estados‑Membros em que eram 
necessárias melhorias. Os seguintes exemplos ilustram casos de emissão 
incoerente, pela Comissão, de reservas específicas por país (ver anexo IX):

οο foi emitida uma reserva para Espanha devido ao tratamento incorreto 
de pequenas ferramentas nas contas nacionais, não tendo sido emitida 
uma reserva para o Reino Unido, que apresenta problemas semelhantes 
no registo desta componente;

οο foi emitida outra reserva para Espanha relativamente ao registo das sub-
venções concedidas pela União Europeia, não tendo sido emitidas re-
servas para a Alemanha, França, Itália e Reino Unido, que também não 
registam devidamente essas operações;

οο foi emitida uma reserva para Itália46 relativamente ao registo de rendas de 
terrenos, não tendo sido emitidas reservas para a Alemanha e Espanha, 
que também não registam devidamente essas rendas;

οο foi emitida uma reserva para a Polónia devido à inexistência de uma esti-
mativa do software destinado à utilização final individual, não tendo sido 
emitida uma reserva para Espanha, que também não regista este tipo de 
software destinado aos produtores não mercantis.

64. 	 Estes problemas não teriam ocorrido se a Comissão tivesse definido 
critérios de emissão de reservas específicas por país (ver ponto 43) e re-
alizado um trabalho suficiente ao nível dos Estados‑Membros para evitar 
as incoerências.

46	 Contudo, o âmbito desta 
reserva da Comissão não 
abrangia a dedução de rendas 
de terrenos da produção.
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Uma verificação mais bem orientada teria impacto  
nas contribuições relativas dos Estados‑Membros

65. 	 O quadro 1 descreve a avaliação pelo Tribunal dos resultados da aplica-
ção incorreta do SEC 95 e da falta de qualidade relativamente às 19 com-
ponentes do RNB selecionadas em cinco Estados‑Membros. Estes pro-
blemas na compilação das estimativas das contas nacionais não tiveram 
efeito na globalidade dos recursos próprios baseados no RNB disponíveis 
para financiar o orçamento da UE47, mas são relevantes para o cálculo 
das contribuições de cada Estado‑Membro.

66. 	 As contribuições anuais dos Estados‑Membros visitados para o perío-
do relativo a 2002-2007 teriam sido diferentes se o SEC 95 tivesse sido 
corretamente aplicado e a qualidade das estimativas tivesse sido ade-
quada. Uma vez que a Comissão não emitiu reservas em relação a estas 
questões, já não pode refletir esses impactos no orçamento através de 
um ajustamento dos saldos do RNB. Todavia, com base nos trabalhos 
efetuados pelo Tribunal, não é possível determinar os valores a que as 
contribuições deveriam corresponder:

οο o impacto potencial das observações quantificáveis nas contribuições 
anuais dos Estados‑Membros visitados para o orçamento situava‑se num 
intervalo que variava entre +0,4% e -1,1%. Pressupõe‑se, desta forma, que 
não seriam necessárias mais alterações às componentes do RNB nos cin-
co Estados‑Membros em causa ou nas estimativas do RNB dos restantes 
22 Estados‑Membros;

οο as insuficiências que deram origem às observações não quantificáveis po-
dem igualmente afetar o cálculo das contribuições dos Estados‑Membros: 
por definição, não é possível aferir com fiabilidade o seu impacto.

67. 	 Assim, a análise pelo Tribunal das componentes do RNB selecionadas em 
cinco Estados‑Membros demonstra que uma verificação mais bem orien-
tada poderia ter impacto nas contribuições relativas dos Estados‑Mem-
bros para o orçamento.

47	 As alterações na 
estimativa do RNB de cada 
Estado‑Membro afetariam 
a estimativa do RNB total 
da União Europeia, o que, 
ainda assim, não tem efeito 
na globalidade dos recursos 
próprios baseados no RNB. 
Qualquer aumento (ou 
redução) das estimativas 
do RNB total da UE será 
compensado(a) por uma 
redução (ou aumento) da 
taxa uniforme a aplicar ao 
RNB dos Estados‑Membros 
para financiar o orçamento.
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… o Eurostat concluiu o seu ciclo  
de verificação tardiamente

68. 	 Em finais de janeiro de 2012, o Eurostat concluiu a sua verificação dos 
inventários do RNB. A DG Orçamento notificou aos Estados‑Membros da 
UE-25 a emissão de reservas específicas relativas aos dados do RNB para 
o período de 2002-201048 e levantou as reservas gerais pendentes dos 
mesmos Estados‑Membros relativamente ao período de 2002-2007.

69. 	 O exame efetuado pela Comissão aos inventários do RNB dos Esta-
dos‑Membros foi conduzido entre o início de 2007 e o início de 2012. 
O Tribunal considera que esse exame foi demasiado moroso: decorreram 
dez anos entre o ano de conclusão da verificação e o primeiro ano de 
referência dos dados do RNB examinados.

70. 	 Este período de tempo deveu‑se ao método global da Comissão, que 
exigia um volume de trabalho considerável quer para o Eurostat quer 
para os INE. Deveu‑se igualmente ao facto de, ainda que não exigido 
especificamente pelo Regulamento RNB, todos os relatórios das visitas 
de informação e os relatórios de avaliação terem sido adotados pelo 
Comité do RNB, que apenas se reunia cerca de três vezes por ano.

Utilização excessiva das reservas gerais

71. 	 A fim de poder modificar os dados do RNB para efeitos dos recursos 
próprios durante este longo processo de verificação, a Comissão emitiu 
reservas gerais para os Estados‑Membros relativas aos dados do RNB dos 
exercícios de 2002 a 2007.

72. 	 Estas reservas foram excessivamente utilizadas, o que poderia levar a que 
se contornasse o princípio segundo o qual o processo de transmissão 
e exame dos dados do RNB deve ser concluído no prazo máximo de 
quatro anos previsto no Regulamento «Recursos próprios». As reservas 
devem referir‑se apenas a aspetos específicos da avaliação de compo-
nentes diferenciadas do RNB.

73. 	 Em julho de 2012, o serviço de auditoria interna49 da DG Orçamento 
salientou que a emissão de reservas gerais durante períodos alargados 
com vista a poder modificar os dados do RNB para efeitos dos recursos 
próprios e substituí‑las ulteriormente por reservas específicas permitiu 
que os dados do RNB dos Estados‑Membros fossem corrigidos volvidos 
mais de dez anos sobre os exercícios em causa. Gerou‑se, assim, uma 
incerteza orçamental nos Estados‑Membros.

48	 Excetuando a reserva 
transversal relativa aos serviços 
de intermediação financeira 
indiretamente medidos 
(SIFIM), que abrange apenas 
o exercício de 2010, e as 
reservas por país referentes 
aos Estados‑Membros da 
UE-10, que abrangem apenas 
o período de 2004-2010.

49	 Estrutura de Auditoria 
Interna (EAI).
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Exame insuficiente das revisões importantes

74. 	 Até o Eurostat concluir a sua verificação, os dez Estados‑Membros sele-
cionados tinham procedido a uma revisão importante50 das suas contas 
nacionais (ver quadro 2), o que deu origem a um novo conjunto de dados 
do RNB a ter em consideração para efeitos dos recursos próprios.

Quadro 2

Revisões importantes realizadas pelos dez Estados‑Membros entre 2008 e 2011 
analisadas pelo Tribunal

Inventário do RNB examinado 
pelo Eurostat no âmbito do ciclo 

de verif icação em análise

Revisões importantes regulares 
ou das referências durante 

o processo de verif icação

Transmissão de 
inventários do RNB 
novos/atualizados

Estados‑Membros 
selecionados Transmitido em: Ano‑tipo ou 

de referência: Aplicadas em: Ano‑tipo ou de 
referência revisto:

Sim, quando/Não/  
/Não aplicável (N/A)

Bélgica Maio de 2007 2003 2009 2006 2 Não

Alemanha Dezembro de 2006 2000 2011 2008 Não

Espanha Dezembro de 2007 2000 2011 2008 Não

França Julho de 2007 2000 2011 2005 Não

Itália Dezembro de 2007 2000 2011 2008 Não

Países Baixos Dezembro de 2006 2001 N/A 1 N/A N/A

Áustria Janeiro de 2007 2002
2008 2004 Sim, fevereiro de 2009

2011 2008 Não

Polónia Dezembro de 2006 2002 N/A 1 N/A N/A

Suécia Janeiro de 2008 2005 2010 2006 Não

Reino Unido Julho de 2007 2003 2008 2005 Sim, março de 2011

1	 Excetuando as revisões decorrentes da aplicação da NACE Rev. 2 nas contas nacionais.
2	 Ano de referência em que estavam disponíveis dados pormenorizados derivados das contas anuais para utilizar nas contas nacionais.

Fonte: Tribunal de Contas Europeu (com base nas informações dos processos de controlo do Eurostat).

50	 As revisões importantes 
regulares ou das referências 
implicam mudanças nas 
fontes e nos métodos de 
compilação do RNB, ao passo 
que as revisões importantes 
ocasionais resultam de 
alterações metodológicas 
significativas nos conceitos 
e definições e/ou na 
nomenclatura utilizada: 
por exemplo, a introdução da 
nova nomenclatura estatística 
das atividades económicas 
da UE (NACE Rev. 2) nas 
contas nacionais em 2011 
ou a aplicação do próximo 
quadro contabilístico 
(SEC 2010). As revisões 
importantes requerem 
o cálculo retroativo dos dados 
do RNB referentes  
a anos anteriores.
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75. 	 Sete dos oito INE que conduziram revisões importantes regulares ou das 
referências durante o processo de verificação não elaboraram inventários 
do RNB atualizados. Por conseguinte, o Eurostat teve que efetuar a sua 
análise com base nas informações limitadas incluídas nos relatórios sobre 
a qualidade do RNB.

76. 	 Em cinco51 desses Estados‑Membros, o âmbito dos trabalhos do Eurostat 
foi restringido devido ao curto espaço de tempo que separou a aplicação 
das revisões importantes52 (setembro de 2011) da conclusão do processo 
de verificação ( janeiro de 2012). Consequentemente, não foi efetuada 
uma avaliação abrangente das novas fontes e métodos e a verificação 
direta não teve por base o processo de compilação revisto das compo-
nentes do RNB selecionadas.

… as verificações do Eurostat não foram 
objeto de relatórios adequados

77. 	 É importante informar sobre a verificação dos dados do RNB de forma cla-
ra e transparente, pois permite que as partes interessadas compreendam 
a avaliação do RNB dos Estados‑Membros pela Comissão e, se necessário, 
adotem medidas. Neste sentido, o Tribunal examinou os relatórios de 
avaliação do Eurostat sobre o RNB dos Estados‑Membros selecionados 
(ver pontos 79-82), os pareceres anuais do Comité do RNB relativos aos 
exercícios de 2002 a 2011 (ver pontos 83-87) e os RAA do Eurostat e da 
DG Orçamento relativos aos exercícios de 2002 a 2011 (ver pontos 88-92).

78. 	 A Comissão dispõe de orientações internas limitadas relativas à elabora-
ção de relatórios sobre a sua verificação dos dados do RNB e a sua gestão 
dos recursos próprios baseados no RNB. A qualidade dos relatórios da 
Comissão foi, por conseguinte, avaliada segundo critérios de integrali-
dade, transparência e coerência definidos pelo Tribunal.

Os relatórios de avaliação do Eurostat sobre o RNB 
dos Estados‑Membros nem sempre eram completos, 
transparentes e coerentes

79. 	 O Eurostat elaborou os relatórios de avaliação sobre o RNB dos Esta-
dos‑Membros, tendo incluído aspetos específicos a melhorar por país 
com eventual impacto no RNB e questões transversais. O Tribunal cons-
tatou que o Eurostat não tinha utilizado qualquer critério para definir os 
aspetos específicos a melhorar por país ou as questões transversais53.

51	 Alemanha, Espanha, 
França, Itália e Áustria.

52	 Excetuando as revisões 
respeitantes à aplicação 
da NACE Rev. 2.

53	 Estes aspetos dizem 
especialmente respeito 
a estimativas de originais 
literários, artísticos 
e recreativos, seguros, 
software e consumo de capital 
fixo em estradas, pontes, etc.
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80. 	 Estes relatórios foram apresentados ao Comité do RNB em julho e outu-
bro de 2011 enquanto documentos provisórios. Os INE puderam, assim, 
dar resposta a determinadas questões antes de serem emitidas reservas 
e/ou o Eurostat pôde realizar algumas alterações com vista a aplicar 
o princípio da igualdade de tratamento. Todavia, não foram elaborados 
relatórios de avaliação finais sobre o RNB dos Estados‑Membros.

81. 	 Em dezembro de 2011, o Eurostat publicou um documento54 que indicava 
todos os pontos de ação cuja importância era considerada insuficiente 
para justificar a sua inclusão nos relatórios de avaliação como aspetos 
específicos a melhorar por país. No entanto, este documento incluía 
aspetos que podiam ter um impacto no RNB e/ou são semelhantes às 
reservas específicas emitidas pela Comissão em outros Estados‑Membros, 
como, por exemplo:

οο o FE, na Alemanha (ver quadro 1, ponto 2);

οο o ajustamento efetuado relativamente à fraude ao consumo intermédio 
(CI) no setor do alojamento e restauração nos Países Baixos;

οο o tratamento das pequenas ferramentas nas contas nacionais dos Países 
Baixos, da Suécia e do Reino Unido;

οο o cálculo da fraude ao IVA sem cumplicidade na Polónia.

82. 	 O Tribunal formula as seguintes observações gerais sobre o conteúdo dos 
relatórios de avaliação do Eurostat relativamente aos dez Estados‑Mem-
bros selecionados:

οο apresentação incompleta do(s) objetivo(s) e do âmbito da verificação, 
bem como dos trabalhos realizados pelo Eurostat;

οο informação pouco clara sobre o impacto potencial dos aspetos específicos 
a melhorar por país e/ou das questões transversais e sobre a possibilidade 
de a Comissão emitir reservas específicas relativas a essas questões55;

οο na ausência de qualquer critério de materialidade, não é claro se as cons-
tatações do próprio Eurostat nos relatórios representam reservas para 
a avaliação56 e se a conclusão global do Eurostat deve ser considerada 
positiva ou negativa.

54	 Documento n.º 222 do 
Comité do RNB intitulado 
Other issues (deriving mainly 
from action points B, C and D) 
for 25 Member States (Outras 
questões (principalmente 
decorrentes dos pontos 
de ação B, C e D) para 
25 Estados‑Membros).

55	 Caso não sejam 
solucionadas antes do 
final de 2011.

56	 Os relatórios de avaliação 
do Eurostat referem 
que a compilação das 
componentes do RNB 
«podia» ser melhorada ou 
que existem certos domínios 
a melhorar. Porém, não 
é claro se a não aplicação 
desses aspetos tem um 
impacto na avaliação global.



38

Relatório Especial n.º 11/2013 – Apuramento de dados fiáveis sobre o rendimento nacional bruto (RNB): um método mais estruturado e orientado melhoraria a eficácia da verificação efetuada pela Comissão

Os pareceres anuais do Comité do RNB não estão em 
conformidade com a legislação e não são informativos

83. 	 No que se refere à adequação dos dados do RNB fornecidos por deter-
minados Estados‑Membros para efeitos dos recursos próprios, o Comité 
do RNB viu‑se na impossibilidade de emitir uma opinião relativamente 
à Grécia para 200657 e aos Estados‑Membros da UE-10 para os exercícios 
de 2006 a 201158.

84. 	 No caso da Grécia, a Comissão respeitou o n.º 7 do artigo 10.º do Regu-
lamento «Recursos Próprios»59. Utilizou os dados do RNB constantes do 
anterior questionário do RNB (2005) para efeitos dos recursos próprios, 
não tendo efetuado ajustamentos aos saldos durante o exercício orça-
mental de 2006.

85. 	 No entanto, esta disposição não foi respeitada no caso dos Estados‑Mem-
bros da UE-10. A Comissão calculou e efetuou o respetivo ajustamento 
dos saldos dos recursos próprios baseados no RNB dos exercícios orça-
mentais de 2006 a 2011, ainda que o Comité do RNB não tenha emitido 
um parecer explícito (ver ponto 16).

86. 	 No que diz respeito ao conteúdo de todos os pareceres elaborados pelo 
Comité do RNB no período examinado, o Tribunal constatou que:

οο não é feita referência à base jurídica, apesar de constituir uma boa prática;

οο a apresentação do(s) objetivo(s) e da base da avaliação60 está incompleta;

οο não é claro se as reservas (gerais) referidas nos pareceres sobre os Esta-
dos‑Membros da UE-15 permitem que a conclusão global do Comité do 
RNB seja considerada positiva ou negativa.

87. 	 Tendo em conta as insuficiências detetadas na estratégia/método de 
verificação da Comissão (ver pontos 26-36) e no processo de verificação 
(ver pontos 37-67), os trabalhos efetuados pelo Eurostat são insuficien-
tes para sustentar plenamente o parecer do Comité do RNB. Uma vez 
que o princípio dos custos‑benefícios não foi corretamente aplicado na 
verificação do Eurostat, os pareceres do Comité do RNB deveriam ter 
apresentado uma limitação do âmbito.

57	 Ver ponto 4.26 do Relatório 
Anual do Tribunal relativo 
ao exercício de 2006.

58	 Dado que a Comissão 
não concluíra ainda a sua 
verificação dos inventários 
do RNB.

59	 Este artigo dispõe que 
as eventuais modificações 
introduzidas nos RNB dos 
exercícios anteriores nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º 
do Regulamento RNB, 
sob reserva do disposto 
no artigo 5.º do referido 
regulamento, darão lugar, 
para cada Estado‑Membro 
em causa, a um ajustamento 
da sua contribuição para os 
recursos próprios baseados 
no RNB. O artigo 5.º do 
Regulamento RNB inclui 
a exigência de o Comité do 
RNB elaborar um parecer 
anual sobre a adequação 
dos dados do RNB dos 
Estados‑Membros para 
efeitos dos recursos próprios.

60	 O âmbito da verificação 
e os trabalhos realizados 
pelo Eurostat.
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Os Relatórios Anuais de Atividades da DG Orçamento 
forneciam apenas uma avaliação parcial

88. 	 A DG Orçamento disponibilizou poucas informações sobre a gestão, os 
riscos e o ambiente de controlo relativos aos recursos próprios baseados 
no RNB61 ou sobre o raciocínio utilizado para formular a conclusão global 
relativa aos sistemas de gestão e de controlo62. Apesar das melhorias re-
gistadas nos últimos anos, os RAA da DG Orçamento até 2011 forneciam 
apenas uma avaliação parcial da gestão dos recursos próprios baseados 
no RNB.

89. 	 Até 2011, as declarações de fiabilidade emitidas pela DG Orçamento 
não se apoiavam em provas suficientes da legalidade e  regularidade 
ou da boa gestão financeira. Diziam apenas respeito à  exatidão do 
cálculo dos recursos próprios baseados no RNB e não à qualidade dos  
dados subjacentes.

90. 	 Tendo em conta as características específicas da gestão dos recursos pró-
prios baseados no RNB63, as informações em apoio da garantia dada pela 
DG Orçamento deveriam ter sido devidamente divulgadas nos seus RAA.

Os Relatórios Anuais de Atividades do Eurostat forneciam 
apenas uma avaliação parcial

91. 	 Apesar das melhorias registadas nos últimos anos, os RAA do Eurostat 
forneciam apenas uma avaliação parcial das verificações efetuadas aos 
dados do RNB para efeitos dos recursos próprios. As informações divul-
gadas pelo Eurostat em relação aos objetivos, ao âmbito e aos resultados 
das suas verificações do RNB eram limitadas.

92. 	 As declarações do Eurostat sobre o princípio da boa gestão financeira 
não se apoiavam em provas suficientes de uma utilização eficaz dos 
recursos envolvidos na verificação dos dados do RNB para efeitos dos 
recursos próprios.

61	 Em especial, a forma de 
cálculo das contribuições 
anuais e dos ajustamentos 
(aos saldos dos exercícios 
anteriores), a repartição das 
responsabilidades entre 
a DG Orçamento e o Eurostat, 
as funções do Comité do RNB, 
bem como o âmbito  
e os objetivos dos trabalhos 
de verificação efetuados  
pela DG Orçamento  
e pelo Eurostat.

62	 Incluindo indicadores‑chave 
sobre a legalidade 
e regularidade bem como 
a boa gestão financeira das 
verificações dos recursos 
próprios baseados no RNB.

63	 As normas da UE relativas 
ao respetivo cálculo, 
a complexidade do processo 
de compilação das contas 
nacionais e a repartição das 
responsabilidades entre 
dois serviços da Comissão 
(ver pontos 2-11).
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Conclusões e recomendações

93. 	 O Tribunal conclui que a verificação efetuada pela Comissão dos dados 
do RNB não era suficientemente estruturada e orientada. As conclusões 
e recomendações que se seguem decorrem da aplicação pelo Tribunal 
de boas práticas de verificação definidas para efeitos desta auditoria. 
Estas práticas constituem um método mais estruturado e formalizado, 
além de garantirem uma melhor afetação de recursos, do que o método 
atualmente utilizado pelo Eurostat. Dado que é possível adaptar o núme-
ro de componentes do RNB a selecionar para a verificação aprofundada 
aos recursos disponíveis, não se afigura necessário aumentar os recursos 
humanos do Eurostat afetados à verificação dos dados do RNB.

94. 	 O Tribunal constatou que a verificação dos dados do RNB utilizados para 
efeitos dos recursos próprios relativamente aos exercícios de 2002 a 2007 
foi concluída tardiamente pela Comissão e que as revisões importantes 
efetuadas pelos Estados‑Membros entre 2008 e 2011 não foram suficien-
temente examinadas pela Comissão. Verificou‑se uma utilização exces-
siva das reservas gerais (ver pontos 68-76).

95. 	 O Eurostat não planeava nem definia as prioridades dos seus trabalhos de 
verificação de forma adequada, uma vez que os riscos associados à com-
pilação das contas nacionais pelos Estados‑Membros não eram devida-
mente avaliados na seleção dos domínios a verificar (ver pontos 24-36).

96. 	 O Eurostat não aplicava um método coerente ao efetuar as suas veri-
ficações nos Estados‑Membros e não realizava um trabalho suficiente 
a esse nível. A auditoria do Tribunal demonstrou que um método mais 
estruturado e orientado melhoraria a eficácia da verificação efetuada 
pela Comissão (ver pontos 37-67).

97. 	 As verificações do Eurostat não foram objeto de relatórios adequados 
(ver pontos 77-92).
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Estratégia/método de verificação

A Comissão deverá realizar uma análise estruturada e formalizada que 
tenha em conta os custos e os benefícios e lhe permita planear e defi-
nir as prioridades da sua verif icação de domínios específicos ou (sub)
processos de compilação (ver ponto 33). Uma análise desse tipo deverá 
ter em conta os riscos associados à compilação das contas nacionais 
pelos Estados‑Membros (ver ponto 32) e as dimensões relativas das 
componentes do RNB no total da economia.

Esta avaliação dos riscos deverá assentar em todas as informações qua-
litativas e quantitativas disponíveis em todos os serviços do Eurostat 
e concentrar‑se nos procedimentos de compilação descritos nos inven-
tários do RNB e em relatórios sobre a qualidade do RNB recentemente 
elaborados pelos Estados‑Membros (ver anexo VII e anexo VIII ).

Recomendação 1 
Realizar um exercício estruturado e formalizado 

de planeamento e definição de prioridades

A Comissão deverá reduzir a duração do seu ciclo de verif icação para 
limitar a utilização de reservas gerais (ver pontos 68-70 e 72).

Essas reservas deverão limitar‑se a casos excecionais em que existam 
riscos significativos de os interesses financeiros da União Europeia não 
serem protegidos, por exemplo, nos casos em que um Estado‑Membro 
efetua uma revisão importante durante o ciclo de verif icação ou a in-
tervalos irregulares (ver pontos 71-73).

Recomendação 2 
Reduzir a duração do ciclo de verificação e limitar 

a utilização de reservas gerais

O Eurostat deverá comunicar, de forma clara e oportuna, ao Comité do 
RNB os casos em que se considere que o princípio dos custos‑benefícios 
é aplicável (ver ponto 28).

Recomendação 3 
Melhorar a elaboração de relatórios para o Comité do RNB



42

Relatório Especial n.º 11/2013 – Apuramento de dados fiáveis sobre o rendimento nacional bruto (RNB): um método mais estruturado e orientado melhoraria a eficácia da verificação efetuada pela Comissão

Processo de verificação

O processo de verif icação da Comissão deverá envolver uma avaliação 
qualitativa, estruturada e formalizada dos riscos que se colocam aos 
procedimentos de compilação descritos nos inventários do RNB e verifi-
cações aprofundadas das componentes do RNB significativas e de risco. 
A seleção das componentes do RNB para verificação aprofundada deve-
rá fazer‑se em conformidade com a análise custo‑benefício descrita na 
recomendação 1. O âmbito e os objetivos da verif icação aprofundada 
deverão ser mais abrangentes do que os da verificação direta efetuada 
pelo Eurostat no ciclo de verif icação recente (ver segunda alínea do 
ponto 22 e pontos 33-36).

Recomendação 4 
Efetuar uma verificação mais orientada

Ao efetuar as suas verificações, a Comissão deverá prestar uma atenção 
especial à exaustividade do RNB dos Estados‑Membros e à utilização de 
procedimentos de estimativa comparáveis para ter em conta a economia 
subterrânea nas contas nacionais (ver pontos 60 e 61). O Eurostat deverá 
verif icar se as orientações da Comissão64 são respeitadas por todos os 
Estados‑Membros e adotar as medidas necessárias para garantir um 
tratamento comparável desta questão entre os Estados‑Membros.

Recomendação 5 
Prestar uma atenção especial à verificação 

da exaustividade do RNB

A Comissão deverá documentar o seu trabalho, através da inclusão 
de um conjunto completo de informações relativas às verif icações do 
Eurostat baseadas em controlos documentais e/ou visitas aos INE (ver 
pontos 39, 54 e 55).

Os processos de controlo do Eurostat deverão permitir que a gestão 
identifique claramente os resultados das verificações realizadas às com-
ponentes do RNB selecionadas, em conformidade com as normas de 
controlo interno (NCI).

Recomendação 6 
Processos de controlo e documentação completos

64	 Ver nota de rodapé n.º 45.
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Para emitir reservas específ icas, o Eurostat deverá, quando possível, 
avaliar o impacto potencial (relativamente a observações quantif icá-
veis) e/ou o montante em risco (relativamente a observações não quan-
tif icáveis) dos pontos de ação e determinar critérios de materialidade 
claros. Estes critérios deverão ser qualitativos ou quantitativos (ver pon-
tos 43 e 58). Regra geral, as reservas deverão ser emitidas para compo-
nentes específ icas do RNB relativas a pontos de ação não resolvidos 
pelos INE dentro dos prazos definidos e cujo impacto pode ser material.

Recomendação 7 
As reservas específicas devem limitar‑se 

às constatações materiais 

O Eurostat deverá melhorar a coordenação entre o seu serviço res-
ponsável pela verif icação do RNB para efeitos dos recursos próprios 
e os restantes serviços, em especial os que trabalham com as contas 
nacionais (ver pontos 49-53).

Nos casos em que as eventuais ações realizadas por outros serviços do 
Eurostat possam ter um impacto na compilação do PIB e/ou do RNB, 
o Comité do RNB deverá ser consultado e a decisão f inal sobre essas 
medidas deverá ser tomada ao nível hierárquico adequado no Eurostat.

Recomendação 8 
Melhorar a coordenação entre os serviços do Eurostat
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O Eurostat deverá melhorar os seus relatórios de avaliação de forma 
a fornecer uma análise completa, transparente e coerente dos dados 
do RNB dos Estados‑Membros (ver pontos 79-82).

Os pareceres anuais do Comité do RNB deverão incluir uma avaliação 
clara sobre se os dados do RNB dos Estados‑Membros são (ou não) 
adequados para efeitos dos recursos próprios, apresentar conteúdos 
que cumpram os requisitos do Regulamento RNB e ser utilizados de 
forma adequada no processo orçamental, em conformidade com o Re-
gulamento «Recursos próprios» (ver pontos 83-87).

Os RAA da DG Orçamento e do Eurostat deverão apresentar uma ima-
gem fiel da verif icação dos dados do RNB dos Estados‑Membros e da 
gestão dos recursos próprios baseados no RNB (ver pontos 88-92).

A Comissão deverá definir requisitos para que o Eurostat comunique 
regularmente os resultados da sua verif icação dos dados do RNB, de 
forma a permitir que a DG Orçamento obtenha as garantias necessárias 
a utilizar no contexto dos seus RAA.

Recomendação 9 
Melhorar a elaboração de relatórios

98. 	 O Tribunal convida a Comissão a examinar estas recomendações no con-
texto da próxima revisão do Regulamento RNB.

O presente relatório foi adotado pelo Tribunal de Contas, no Luxemburgo, 
na sua reunião de 26 de setembro de 2013.

	 Pelo Tribunal de Contas

	 Vítor Manuel da SILVA CALDEIRA
	 Presidente

Elaboração de relatórios
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Anexo I

recursos próprios baseados no RNB POR eSTADO‑mEMBRO 
RELATIVOS AOS EXERCÍCIOS DE 2002, 2007 E 2010

Estados-Membros
Exercício de 2002 Exercício de 2007 Exercício de 2010

milhões de euros % milhões de euros % milhões de euros %

Os dez maiores contribuidores selecionados no âmbito desta auditoria

Alemanha (DE) 10 504,5 22,86 14 653,8 19,83 18 703,8 20,54
França (FR) 7 684,7 16,72 11 215,7 15,17 14 762,0 16,21
Reino Unido (UK) 8 480,5 18,46 12 551,2 16,98 12 963,4 14,24
Itália (IT) 6 390,4 13,91 9 143,7 12,37 11 386,6 12,51
Espanha (ES) 3 430,7 7,47 6 073,4 8,22 7 611,3 8,36
Países Baixos (NL) 2 264,9 4,93 3 400,6 4,60 4 219,2 4,63
Bélgica (BE) 1 335,7 2,91 1 985,8 2,69 2 662,4 2,92
Suécia (SE) 1 220,7 2,66 1 948,9 2,64 2 771,6 3,04

Polónia (PL) 0,0 0,00 1 745,6 2,36 2 630,9 2,89

Áustria (AT) 1 070,0 2,33 1 564,9 2,12 2 131,7 2,34

Total 42 382,1 92,25 64 283,6 86,98 79 842,9 87,68

Outros Estados-Membros

Dinamarca (DK) 893,1 1,94 1 393,5 1,89 1 705,7 1,87

Grécia (EL) 704,8 1,53 1 946,6 2,63 1 616,9 1,78

Por tugal (PT) 635,9 1,38 940,1 1,27 1 344,0 1,48

Finlândia (FI) 693,5 1,51 1 087,7 1,47 1 256,0 1,38

República Checa (CZ) 0,0 0,00 703,8 0,95 1 051,4 1,15

Irlanda (IE) 537,5 1,17 972,2 1,32 950,1 1,04

Roménia (RO) 0,0 0,00 681,7 0,92 859,6 0,95

Hungria (HU) 0,0 0,00 546,7 0,74 702,2 0,77

Eslováquia (SK) 0,0 0,00 302,5 0,41 450,1 0,49

Eslovénia (SI) 0,0 0,00 198,3 0,27 250,9 0,28

Bulgária (BG) 0,0 0,00 163,0 0,22 247,2 0,27

Luxemburgo (LU) 100,7 0,22 202,2 0,27 196,6 0,22

Lituânia (LT) 0,0 0,00 158,3 0,21 186,4 0,20

Letónia (LV) 0,0 0,00 118,0 0,16 133,9 0,15

Chipre (CY) 0,0 0,00 88,2 0,12 124,3 0,14

Estónia (EE) 0,0 0,00 95,8 0,13 98,9 0,11

Malta (MT) 0,0 0,00 32,5 0,04 40,4 0,04

Total 3 565,5 7,75 9 631,1 13,02 11 214,6 12,32

Total dos recursos 
próprios baseados 
no RNB (RP RNB)

45 947,6 100,00 73 914,7 100,00% 91 057,5 100,00%

Total das receitas 
(milhões de euros) 95 434,4 117 563,0 127 795,0

Total dos RP RNB/ 
/ Total das receitas 48,15% 62,87% 71,25%

Fonte: Tribunal de Contas Europeu (com base nos relatórios financeiros da Comissão, capítulos 14 «RNB» e 32 «Saldos do RNB» do orçamento da UE).
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Cálculo dos recursos próprios baseados no RNB

Cálculo dos recursos próprios baseados no RNB que financiam o orçamento

1.	 Os recursos próprios baseados no RNB são calculados mediante a aplicação de uma taxa 
uniforme ao RNB dos Estados‑Membros. Essa taxa é calculada em percentagem da soma 
dos RNB anuais previsionais por forma a cobrir integralmente a parte do orçamento não 
financiada por RPT, recursos próprios baseados no IVA e receitas diversas1. Assim, o cálculo 
da globalidade dos recursos próprios baseados no RNB é  inf luenciado por estas outras 
fontes de receitas.

2.	 Os saldos e ajustamentos dos saldos do RNB referentes ao ano n são calculados, respetiva-
mente, no ano n+1, através da comparação entre os dados previsionais e os dados efetivos 
do RNB2, e nos anos subsequentes (n+2, n+3, n+4, etc.), através de dados efetivos mais 
atualizados, como se descreve em seguida.

3.	 As normas da União Europeia relativas ao cálculo dos recursos próprios preveem a possibili-
dade de alterar dados do RNB respeitantes a um determinado exercício até 30 de setembro 
do ano n+4. Este prazo regulamentar de quatro anos pode ser alargado nos casos em que 
a Comissão e/ou os Estados‑Membros considerem que a qualidade dos dados necessita de 
melhorias em certos aspetos da compilação do RNB relativo a um determinado exercício3.

4.	 O procedimento de emissão de reservas da Comissão é utilizado para notificar aos Esta-
dos‑Membros os aspetos a melhorar. Uma reserva geral incide na compilação de todas as 
componentes do RNB de um Estado‑Membro, ao passo que uma reserva específica incide 
na estimativa de componentes diferenciadas do RNB. Depois de a Comissão levantar uma 
reserva, não podem ser tidas em conta alterações adicionais aos dados subjacentes para 
o cálculo dos recursos próprios.

1	 Ver artigo 5.º do Regulamento «Recursos próprios».

2	 Ver n.º 6 do artigo 10.º do Regulamento «Recursos próprios».

3	 Ver n.º 7 do artigo 10.º do Regulamento «Recursos próprios».
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Utilização de dados do RNB no cálculo de outros elementos  
dos recursos próprios

5.	 Os dados do RNB desempenham um papel fundamental no quadro mais geral dos recursos 
próprios. São igualmente utilizados para determinar o montante máximo das bases do IVA 
(limitado a 50% do RNB) para o cálculo dos recursos próprios baseados no IVA4, para redistri-
buir entre os Estados‑Membros o custo da correção dos desequilíbrios orçamentais concedida 
ao Reino Unido5 e o montante da redução bruta aplicada às contribuições anuais do RNB 
dos Países Baixos e da Suécia6, e ainda para determinar o montante total anual máximo das 
dotações para autorizações e para pagamentos a inscrever no orçamento (limites máximos)7.

Dados do RNB anuais para o cálculo dos recursos próprios

6.	 Os dados do RNB anuais8 são compilados pelos INE dos Estados‑Membros. Todos os anos, 
antes de 22 de setembro, os INE devem enviar à Comissão (Eurostat) os valores do RNB, do 
PIB e das respetivas componentes, relativos ao exercício anterior e comunicar quaisquer 
alterações dos valores dos exercícios que o precedem. Os Estados‑Membros indicam esses 
dados no «questionário do RNB».

7.	 Juntamente com esses dados, os INE dos Estados‑Membros devem igualmente transmitir 
um relatório que mostre de que forma se chegou ao agregado, descreva quaisquer altera-
ções significativas dos procedimentos («métodos») e estatísticas de base («fontes») utiliza-
dos e explique quaisquer revisões feitas a estimativas anteriores do RNB («relatório sobre 
a qualidade»)9.

4	 Ver n.º 1, alínea b), do artigo 2.º da Decisão «Recursos próprios».

5	 A «correção do Reino Unido». Ver artigo 5.º da Decisão «Recursos próprios».

6	 Ver n.º 5 do artigo 2.º da Decisão «Recursos próprios».

7	 Ver artigo 3.º da Decisão «Recursos próprios».

8	 �Os dados do RNB são elaborados com base em estatísticas e outras estimativas. Diferem dos dados previsionais utilizados no sistema 
de recursos próprios no âmbito do procedimento de aprovação do orçamento anual.

9	 Ver artigo 2.º do Regulamento RNB.
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8.	 Com vista a descrever em mais pormenor de que forma os dados do RNB são compilados, 
os INE devem fornecer ao Eurostat um inventário dos procedimentos e estatísticas de base 
(«inventário do RNB») utilizados para calcular as diferentes componentes do RNB10.

9.	 De acordo com as orientações adotadas pelo Comité do RNB em julho de 2005, os Esta-
dos‑Membros devem elaborar um inventário do RNB totalmente atualizado no prazo máxi-
mo de um ano após a conclusão de qualquer revisão importante11. Se um Estado‑Membro 
não tiver uma política de revisão que inclua revisões importantes, o inventário do RNB deve 
ser atualizado, pelo menos, de cinco em cinco anos.

10. 	 Estas orientações foram alteradas em julho de 2012, de forma a que os Estados‑Membros 
apenas tenham de apresentar um inventário do RNB atualizado quando o Comité do RNB 
o solicitar, nos casos em que as revisões importantes sejam efetuadas durante o ciclo de 
verificação do Eurostat.

10	 Ver artigo 3.º do Regulamento RNB.

11	 �As revisões importantes regulares ou das referências implicam mudanças nas fontes e nos métodos de compilação das contas nacionais, 
ao passo que as revisões importantes ocasionais resultam de alterações metodológicas significativas nos conceitos e definições e/ou na 
nomenclatura utilizada. Ver igualmente a nota de rodapé n.º 50 do texto principal do relatório e o respetivo glossário.
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VERIFICAÇÃO efetuada PELA COMISSÃO DOS INVENTÁRIOS DO RNB 
DOS ESTADOS‑MEMBROS

Emissão de reservas gerais

1.	 Uma vez que, para efeitos dos recursos próprios, os dados do RNB estão disponíveis durante 
apenas quatro anos e que a avaliação pelo Eurostat dos inventários do RNB dos Estados‑Mem-
bros pode prolongar‑se para lá desse período (à imagem, por exemplo, dos dados do RNB 
relativos aos exercícios a partir de 2002), a Comissão (DG Orçamento) emite reservas gerais 
que incidem na compilação de todas as componentes do RNB de um Estado‑Membro.

Controlos documentais baseados no QAIR

2.	 O Eurostat analisa os inventários do RNB1 a fim de garantir um método «sistemático, coerente 
e justo» na avaliação da qualidade dos dados do RNB dos Estados‑Membros. O trabalho do 
Eurostat é documentado através do QAIR, que inclui 265 perguntas pormenorizadas sobre 
a compilação do conjunto das contas nacionais.

Visitas de informação2

3.	 Tendo em conta os seus controlos documentais baseados no QAIR, o Eurostat prepara 
questões a esclarecer durante uma visita de informação ao INE. A visita de informação visa, 
em especial, recolher as informações necessárias para detetar quaisquer insuficiências nas 
fontes e nos métodos estatísticos utilizados para calcular o RNB e respetivas componentes.

1	 Ver nota de rodapé n.º 11 do texto principal do relatório.

2	 �Visitas efetuadas pela Comissão, que podem contar com a participação de representantes de outros Estados‑Membros (ver artigo 6.º 
do Regulamento RNB).
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Relatórios de missão e pontos de ação

4.	 A realização de uma visita de informação num Estado‑Membro dá origem a «pontos de 
ação». Trata‑se de questões que exigem eventuais alterações metodológicas e/ou de insufi-
ciências nos sistemas de supervisão e de controlo que devem ser colmatadas. Estes pontos 
de ação repartem‑se em cinco categorias:

οο pontos de ação «A»: necessidade de eventuais melhorias da metodologia;

οο pontos de ação «B»: apresentação de novas informações que devem ser incluídas no inventário 
do RNB;

οο pontos de ação «C»: reformulação, clarificação ou correção de informações já existentes no 
inventário do RNB;

οο pontos de ação «D»: apresentação de novas informações que não têm necessariamente de ser 
incluídas no inventário do RNB;

οο pontos de ação «E»: aspetos a executar pelo Eurostat.

5.	 Os relatórios de missão (juntamente com o calendário de execução dos pontos de ação) 
devem ser acordados entre o Eurostat e os INE e transmitidos ao Comité do RNB para dis-
cussão e adoção.

Verificação direta

6.	 Paralelamente à análise dos inventários do RNB com base no QAIR, o Eurostat procedeu à ve-
rificação direta das componentes do RNB desde 2007, como recomendado pelo Tribunal3.

7.	 Como indicado nas orientações do Eurostat, este método visa essencialmente reconstituir 
a pista até aos dados de base na origem da componente selecionada das contas nacionais4.

3	 �Ver a alínea a) do ponto 4.30 do Relatório Anual do Tribunal relativo ao exercício de 2005, o anexo 4.1 do Relatório Anual relativo ao 
exercício de 2006 e o ponto 4.45 do Relatório Anual relativo ao exercício de 2007.

4	 �Os principais objetivos da verificação direta são verificar se a descrição das fontes e dos métodos no inventário do RNB reflete 
adequadamente a técnica de compilação realmente aplicada e se os dados de base que constam das fontes foram corretamente 
utilizados para obter os valores das contas nacionais fornecidos pelos Estados‑Membros em relação aos recursos próprios baseados 
no RNB. Através deste método, o Eurostat não realiza qualquer estimativa das componentes do RNB.
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8.	 A verificação direta incide, geralmente, em uma ou duas componentes do RNB. O Eurostat 
não espera, por norma, conseguir tirar conclusões sobre todas as partes das estimativas 
incluídas no inventário do RNB com base nestes trabalhos.

Ficheiros históricos e seguimento das atualizações do inventário do RNB

9.	 No sentido de acompanhar os progressos realizados quanto aos pontos de ação e de docu-
mentar o processo de verificação, o Eurostat mantém um ficheiro histórico que apresenta 
todas as informações relativas a cada ponto de ação e uma versão permanentemente atu-
alizada (não pública) do inventário do RNB na qual são assinaladas as alterações.

Relatórios de avaliação

10. 	 O Eurostat elabora relatórios de avaliação sobre a qualidade dos dados do RNB dos Esta-
dos‑Membros relativos a um determinado número de exercícios (por exemplo, o período 
de 2002-2010). Os relatórios de avaliação servem de base para a emissão de reservas espe-
cíficas pela Comissão.

Emissão de reservas específicas e levantamento de reservas gerais

11. 	 A Comissão emite reservas específicas, que incidem na estimativa de componentes diferen-
ciadas do RNB, relativamente aos pontos de ação considerados importantes pelo Eurostat 
em relação aos quais não foram disponibilizadas todas as informações e/ou os INE não re-
alizaram as melhorias exigidas. Significa isto que a verificação está concluída e que podem 
ser levantadas as reservas gerais existentes.
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SÍNTESE DA ABORDAGEM E METODOLOGIA DA AUDITORIA DO TRIBUNAL

O Eurostat planeava e de�nia as
prioridades dos seus trabalhos

de veri�cação de forma adequada?

A auditoria examinou se a veri�cação efetuada pela Comissão dos dados do RNB utilizados para efeitos dos 
recursos próprios era bem estruturada e orientada. Este exame procurou dar resposta às seguintes três questões:

- Requisitos de controlo previstos nas principais disposições do Regulamento RNB
- Regras contabilísticas de�nidas no SEC 95
- Princípios de controlo interno pertinentes: quadro COSO («Committee of Sponsoring Organizations
 of the Treadway Commission»)
- Requisitos em matéria de elaboração de relatórios estabelecidos no Regulamento Financeiro relativos
 aos Relatórios Anuais de Atividades (RAA) dos gestores orçamentais delegados

O Eurostat analisava de forma e�caz
a qualidade dos dados do RNB
no que se refere à �abilidade,

comparabilidade e exaustividade?

As veri�cações do Eurostat eram
objeto de relatórios adequados
(em termos de integralidade,
transparência e coerência)?

Boas práticas
de veri�cação

Objetivos
da auditoria

Critérios
da auditoria

Métodos
de recolha
de provas

MODELO DE CONTROLO DO TRIBUNAL

Etapa 1 – Estratégia/método
de verificação

Realização de uma análise
custo-benefício com base numa
avaliação dos riscos  associados
à compilação das contas nacionais
a uma amostra de dez
Estados-Membros com contribuições
signi�cativas para os recursos
próprios baseados no RNB
(BE, DE, ES, FR, IT, NL, AT, PL, SE e UK).

Etapa 2 – Processo
de verificação

Exame aos processos de controlo do
Eurostat relativos à amostra (incidindo
em duas a oito componentes do RNB)
de dez Estados-Membros selecionados
na etapa 1 e auditoria no local a �m de
efetuar uma veri�cação aprofundada,
ao nível dos INE, da compilação de três
a quatro componentes do RNB numa
subamostra de cinco Estados-Membros
(DE, ES, FR, IT e UK).

Trabalhos de outros auditores (serviços de auditoria interna (EAI) da DG Orçamento e do Eurostat).

Etapa 3 – Elaboração
de relatórios

Análise dos relatórios de avaliação
do RNB elaborados pelo Eurostat
relativamente à amostra de dez
Estados-Membros selecionados
nas etapas 1 e 2, dos pareceres anuais
do Comité do RNB relativos aos
exercícios de 2002 a 2011 e dos RAA
do Eurostat e da DG Orçamento
relativos aos exercícios de 2002 a 2011.

Fonte: Tribunal de Contas Europeu.
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MODELO DE CONTROLO DO TRIBUNAL

Melhoria do quadro de controlo

1.	 O Tribunal analisou a arquitetura geral dos sistemas da Comissão para definir as boas práticas 
de verificação a aplicar no âmbito desta auditoria.

2.	 Estas práticas implicam um método mais estruturado e formalizado, bem como uma melhor 
afetação de recursos. Contemplam um conjunto de procedimentos de controlo diferentes 
do quadro da Comissão: menor intensidade do exame qualitativo das fontes e dos métodos 
descritos no inventário do RNB dos Estados‑Membros e maior número de testes do processo 
de compilação através da verificação aprofundada1 das componentes significativas e de risco.

3.	 Os mecanismos de verificação, consolidados neste modelo de controlo, repartem‑se pelas 
três etapas principais da verificação do Eurostat, da forma descrita a seguir.

Etapa 1 — Estratégia/método de verificação

4.	 A estratégia/método que se propõe passa por planear e definir as prioridades da verifica-
ção das componentes do RNB de acordo com uma metodologia estruturada que aplique 
o princípio dos custos‑benefícios («análise custo‑benefício»).

1	 Ver nota de rodapé n.º 16 do texto principal do relatório.
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5.	 A anál ise  custo ‑benef íc io deve resultar  da apl icação dos seguintes  instrumentos 
e procedimentos:

a)	 deve ser efetuada uma avaliação qualitativa pormenorizada dos riscos associados 
à compilação do RNB nos Estados‑Membros. O anexo VI indica as fontes e os fato-
res de risco. A avaliação tem em conta o processo de compilação do PIB na ótica de 
produção. Uma análise documental2 do inventário do RNB e dos relatórios sobre 
a qualidade anuais recentemente elaborados pelos Estados‑Membros constituem 
as principais informações a utilizar na realização desta avaliação qualitativa porme-
norizada dos riscos inerentes. Os riscos de controlo3 não são tidos em conta, uma vez 
que os INE dos Estados‑Membros depositam uma confiança limitada nos sistemas de 
supervisão e de controlo para a compilação das contas nacionais;

b)	 deve ser preparada uma matriz4 para apresentar a compilação das componentes do 
PIB (na ótica da produção) e dos elementos transitórios do PIB/RNB com base nos dois 
critérios seguintes: a pontuação da avaliação dos riscos (associada às ponderações dos 
riscos)5 e a dimensão das componentes na economia (percentagem do RNB total re-
presentada pela componente do PIB/RNB). Multiplicando a ponderação dos riscos pela 
dimensão de cada componente, determina‑se um indicador de risco ponderado. 
Para efeitos da presente auditoria, o referido indicador é calculado em relação a cada 
atividade da NACE Rev. 1 e aos elementos transitórios. A análise custo‑benefício pode 
igualmente ser aplicada nas óticas da despesa e do rendimento6;

c)	 os benefícios e os custos considerados no âmbito desta análise (metodologia) devem 
ser determinados do seguinte modo: os «benefícios» são representados pelo valor do 
indicador de risco ponderado relativamente às componentes do PIB/RNB selecionadas 
para verificação aprofundada, ao passo que os «custos» são o custo de oportunida-
de da inexistência de verificação aprofundada de outras componentes do PIB/RNB. 
O custo de oportunidade mede‑se pela soma dos valores atribuídos aos indicadores 
de risco ponderado das componentes do PIB/RNB não verificadas;

2	 �Se necessário, pode ser efetuada uma «visita de informação» (em conformidade com o disposto no artigo 6.º do Regulamento RNB) 
para clarificar o processo de compilação das contas nacionais.

3	 �Incluindo igualmente os riscos decorrentes do funcionamento dos sistemas de produção estatística (ou seja, a fonte de riscos D 
no anexo VI).

4	 �O Eurostat propôs igualmente a utilização de uma matriz de risco semelhante para o planeamento dos controlos do RNB, a fim de executar 
uma das recomendações formuladas pela sua EAI no relatório sobre o processo estatístico do RNB, publicado em agosto de 2011.

5	 �Os auditores do Tribunal propõem utilizar as seguintes ponderações dos riscos: 100 para riscos «muito elevados», 75 para riscos 
«elevados», 50 para riscos «médios» e 10 para riscos «reduzidos».

6 	 Esta análise deve ter em conta os procedimentos de compilação específicos dos Estados‑Membros.
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d)	 para selecionar as componentes do PIB/RNB a submeter a uma verificação aprofunda-
da, o Tribunal propõe utilizar um limiar de referência como regra geral7 (critérios de 
materialidade): serão selecionadas as componentes com um valor do indicador de 
risco ponderado superior ao limiar de referência, não sendo selecionadas as compo-
nentes com um valor inferior ao limiar de referência. Poderão existir exceções a estes 
critérios quantitativos em determinados casos devidamente justificados, com vista 
a melhorar a eficácia da análise custo‑benefício;

e)	 o número de componentes do PIB/RNB a selecionar em cada Estado‑Membro de-
pende dos recursos humanos disponíveis para efetuar a verificação.

Etapa 2 — Processo de verificação

6.	 Deve ser realizada uma verificação aprofundada das componentes do PIB/RNB selecionadas 
com base na análise custo‑benefício (como descrito na etapa 1). O âmbito e os objetivos 
da verificação aprofundada devem ser mais abrangentes do que os da verificação direta 
efetuada pelo Eurostat. Além disso, a verificação aprofundada prevê a aplicação de um 
método baseado nos riscos, como se explica em seguida:

οο Âmbito: a verificação abrange a totalidade do processo de compilação das componentes do 
PIB/RNB selecionadas, incluindo o exame da qualidade das fontes dos dados de base (dados 
primários), ainda que pertençam a serviços dos INE distintos do serviço responsável pelas contas 
nacionais ou a outros organismos que fornecem dados estatísticos.

οο Objetivos: além dos objetivos definidos nas orientações do Eurostat relativas à verificação direta, 
a verificação aprofundada engloba igualmente o exame da conformidade das componentes do 
PIB/RNB selecionadas com o SEC 95.

οο Método: a partir da reconstituição da pista do agregado até aos dados de base desagregados, 
a verificação concentra‑se nas subcomponentes determinadas pelos subprocessos de compila-
ção que se consideram representar um risco (muito) elevado com base na avaliação dos riscos 
(ver alínea a) do ponto 5 deste anexo).

7	 �Para efeitos desta auditoria, o limiar utilizado para selecionar as componentes do RNB a submeter a uma verificação aprofundada foi 
de 5. Realizou‑se uma análise documental aos processos de controlo do Eurostat, na qual se utilizou um limiar de seleção de 2 nos 
Estados‑Membros visitados no local e de 5 nos restantes Estados‑Membros selecionados.
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7.	 A verificação aprofundada das componentes do PIB/RNB é realizada durante as «visitas de 
controlo»8 aos INE. Deve ser elaborada uma lista de controlo pormenorizada destinada 
à verificação, a fim de cobrir os riscos associados ao processo de compilação das contas 
nacionais (ver anexo VI ) e de garantir um método coerente entre os Estados‑Membros. As 
constatações devem ser acordadas com os INE, não sendo, todavia, necessária a aprovação 
dos relatórios das visitas de controlo pelo Comité do RNB9, uma vez que a avaliação glo-
bal dos dados do RNB relativos a cada Estado‑Membro constam do relatório de avaliação 
a examinar por esse mesmo Comité (ver etapa 3).

Etapa 3 — Elaboração de relatórios

8.	 A elaboração de relatórios sobre a verificação dos recursos próprios baseados no RNB deve 
ocorrer em três níveis diferentes, descritos a seguir.

Relatórios de avaliação

9.	 Estes relatórios deverão incluir uma avaliação global da fiabilidade, comparabilidade e exaus-
tividade dos dados do RNB dos Estados‑Membros com base na aplicação do princípio dos 
custos‑benefícios (ver etapas 1 e 2). Estes relatórios deverão descrever, pelo menos, os 
seguintes aspetos:

a)	 o contexto;

b)	 o(s) objetivo(s) e o âmbito da verificação (ou seja, os principais documentos que ser-
vem de base ao exame);

c)	 os trabalhos realizados;

d)	 as constatações;

e)	 a conclusão (avaliação global);

f )	 as reservas.

8	 Em conformidade com o artigo 19.º do Regulamento «Recursos próprios».

9	 �Depois de as observações dos INE visitados serem tidas em consideração, esses relatórios (caso sejam finais) podem ser transmitidos 
ao Comité do RNB para fins informativos.
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10. 	 Deverá ser redigido um texto normalizado para a conclusão dos relatórios. Deverão ser 
definidos critérios de materialidade (ou seja, uma percentagem do valor da componente 
examinada e/ou do RNB), para distinguir as constatações significativas das não significativas 
decorrentes da verificação aprofundada. Caso o impacto de todas as constatações signifi-
cativas (ou seja, as reservas) exceda um limiar de referência definido (por exemplo, 2% do 
RNB), a avaliação global deverá ser negativa.

Parecer do Comité do RNB

11. 	 Este parecer deverá ter em conta a verificação realizada pela Comissão em conformidade 
com o seu quadro de controlo, bem como os controlos de coerência efetuados pelo Eurostat 
sobre os dados e as informações fornecidos pelos Estados‑Membros nos seus questionários 
do RNB anuais e nos relatórios sobre a qualidade.

12. 	 O parecer do Comité do RNB deverá incidir, pelo menos, nas seguintes questões:

a)	 o contexto e a base jurídica;

b)	 o(s) objetivo(s) e o âmbito da verificação (ou seja, os principais documentos que ser-
vem de base ao exame);

c)	 os trabalhos realizados;

d)	 as reservas (gerais e específicas) e outras constatações significativas;

e)	 a conclusão (parecer);

f )	 as reservas.

13. 	 O parecer deverá ser positivo, negativo ou positivo com reserva(s). Deverá ser emitido 
um parecer com reservas nos casos em que existem reservas gerais e/ou específicas (ma-
teriais), ou quando os controlos realizados pelo Eurostat aos questionários do RNB e aos 
relatórios sobre a qualidade dão origem a constatações significativas. Caso as reservas não 
permitam emitir um parecer positivo (ver ponto 10 deste anexo), os dados do RNB subja-
centes apenas devem ser considerados para o cálculo dos recursos próprios baseados no 
RNB se a Comissão justificar devidamente a sua utilização.
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14. 	 Na caixa 1 apresenta‑se uma proposta de texto normalizado do parecer.

Caixa 1 — Proposta de texto normalizado do parecer anual do Comité 
do RNB

Tendo em conta os objetivos e o âmbito da verificação dos dados do RNB (ver ...) e com base nos trabalhos 
realizados pelo Eurostat (ver ...), o Comité do RNB emite um parecer [em conformidade com o n.º 2, alínea b), 
do artigo 5.º do Regulamento RNB] segundo o qual a utilização dos dados constantes dos questionários do 
RNB e dos relatórios sobre a qualidade relativos ao exercício de [ANO] comunicados pelos Estados‑Membros 
é adequada / não é adequada para efeitos dos recursos próprios. [No entanto, ... as seguintes questões obri-
gam à aplicação de reservas a este parecer... por exemplo, foram emitidas reservas (gerais e/ou específicas) 
relativas aos dados do RNB em conformidade com o n.º 7 do artigo 10.º do Regulamento n.º 1150/2000 ...].

Relatórios Anuais de Atividades (RAA)

15. 	 Tanto o Eurostat como a DG Orçamento deverão descrever nos seus RAA (nas partes 1 «Re-
alizações políticas», 2 «Gestão e sistemas de controlo interno» e/ou 3 «Pilares da declaração 
de fiabilidade»10) os trabalhos de verificação dos recursos próprios baseados no RNB11, for-
necendo informações pertinentes sobre a utilização dos recursos em conformidade com 
o princípio da boa gestão financeira.

16. 	 Enquanto gestor orçamental delegado dos recursos próprios baseados no RNB, a DG Or-
çamento deverá igualmente incluir provas adequadas (por exemplo, indicadores sobre 
a legalidade e regularidade) em apoio da sua própria declaração de fiabilidade (ou seja, 
a parte 4 dos RAA) relativa à gestão dos recursos próprios baseados no RNB.

10	� Estas partes estão definidas nas orientações internas da Comissão relativas à elaboração dos RAA de 2011. As orientações relativas 
aos exercícios anteriores previam secções semelhantes.

11	� Em especial, o cálculo das contribuições dos Estados‑Membros, a repartição das responsabilidades ao nível da Comissão (incluindo 
as funções do Comité do RNB), o âmbito e os objetivos da verificação efetuada pelo Eurostat e pela DG Orçamento e a gestão das 
reservas relativas ao RNB por parte da Comissão.
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17. 	 No que se refere à qualidade dos dados do RNB utilizados para calcular os recursos próprios, 
o Eurostat deverá fornecer à DG Orçamento uma avaliação global anual dos dados do RNB, que 
permitirá a esta última sustentar a sua declaração. Em alternativa, o Eurostat poderá dar garan-
tias nos seus RAA da qualidade dos dados do RNB a utilizar para efeitos dos recursos próprios, 
podendo a DG Orçamento referir‑se a esse pilar da declaração de fiabilidade nos seus RAA.

18. 	 O parecer anual do Comité do RNB poderá ser utilizado como fonte de garantia, desde que 
o seu conteúdo seja claro e que a conclusão global não seja ambígua.

19. 	 O âmbito da declaração deverá ser clarificado no RAA da DG Orçamento, de modo a apre-
sentar uma imagem fiel quer da legalidade quer da regularidade das operações subjacentes 
e da boa gestão financeira dos recursos próprios baseados no RNB. Na caixa 2 apresenta‑se 
uma proposta de texto para clarificar o âmbito da declaração.

Caixa 2 — Âmbito da declaração relativa aos recursos próprios 
baseados no RNB

a)	 Esta declaração garante a fiabilidade do cálculo dos recursos próprios baseados no RNB do exercício em 
curso, realizado com base em dados previsionais (em conformidade com o artigo 5.º do Regulamento 
n.º 1150/2000) revistos nos exercícios posteriores, e do cálculo dos saldos12 e dos ajustamentos13 dos 
saldos dos recursos próprios baseados no RNB dos exercícios anteriores (nos 6 e 7 do artigo 10.º do 
Regulamento n.º 1150/2000).

b)	 Os dados do RNB dos Estados‑Membros de um dado exercício podem ainda ser revistos até ao quarto 
ano seguinte. Além disso, a existência de reservas gerais e específicas permite que esses dados sejam 
alterados para lá desse período.

c)	 A avaliação da qualidade dos dados do RNB baseia‑se na verificação efetuada pelo Eurostat, tal como descrita 
nas partes 1 e 2 do RAA, sendo as informações em apoio da declaração de fiabilidade descritas na parte 314.

d)	 O Comité do RNB emitiu o seu parecer anual [positivo, negativo ou positivo com reserva(s)] sobre 
a adequação dos dados do RNB para efeitos dos recursos próprios em …, tendo em conta o princípio 
dos custos‑benefícios.

12	� Os saldos são calculados no ano n+1 através da comparação entre os dados do RNB efetivos (previsionais) do ano n fornecidos 
pelos Estados‑Membros nos questionários do RNB e os correspondentes dados previsionais do RNB utilizados na elaboração 
do orçamento do mesmo exercício.

13	� Os ajustamentos dos saldos são calculados nos exercícios a partir do ano n+2 através da comparação entre os dados do RNB 
efetivos (finais) melhorados do ano n e os correspondentes dados do RNB efetivos do mesmo exercício fornecidos pelos 
Estados‑Membros nos questionários do RNB relativos aos exercícios anteriores.

14	 Ver pontos 15-18 deste anexo.
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MATRIZ DA AVALIAÇÃO DOS RISCOS UTILIZADA PELO TRIBUNAL

FONTES DE RISCO
FATORES DE RISCO 

[Por cada componente do PIB (ou seja, atividades da NACE) 
e por elementos transitórios do PIB/RNB)]

AVALIAÇÃO DOS RISCOS 
(reduzidos, médios, 

elevados, muito elevados)

(A)	 Qualidade 
das fontes 
estatísticas

(A1)	 Fonte inadequada para a medição das atividades e/ou operações cons-
tantes das contas nacionais em termos de cober tura da população, bem 
como da integralidade e do grau de pormenor das variáveis disponíveis. Avaliação global da fonte de 

risco A por cada componente 
do PIB/RNB

(A2)	 Indisponibilidade de fontes atualizadas.
(A3)	 Falta de indicadores de controlo e de qualidade a acompanhar as fontes 

(por exemplo, acordos de nível de ser viço, relatórios sobre a qualidade, 
inquéritos ad hoc).

(B)	 Qualidade 
dos métodos 
estatísticos

(B1)	 Os métodos aplicados para a medição das atividades e/ou operações 
constantes das contas nacionais não estão em conformidade com o SEC 95.

Avaliação global da fonte de 
risco B por cada componente 

do PIB/RNB

(B2)	 Os métodos recomendados pelo Comité do RNB e/ou pelo Eurostat para 
a avaliação de aspetos específ icos não são plenamente aplicados.

(B3)	 Utilização inadequada de métodos «indiretos».
(B4)	 Falta de métodos específ icos destinados a ref letir a economia não 

obser vada para efeitos de exaustividade.

(C)	 Conformidade 
do cálculo das 
estimativas 
estatísticas 
e do registo nas 
contas nacionais 
com o SEC 95

(C1)	 O cálculo das atividades e/ou operações constantes das contas nacionais 
não está em conformidade com o SEC 95.

Avaliação global da fonte de 
risco C por cada componente 

do PIB/RNB

(C2)	 A validação dos dados e outros ajustamentos (explícitos no contex to 
do cor te de operações e da exaustividade, bem como ajustamentos dos 
saldos) não são realizados de forma adequada para permitirem obter 
estimativas em conformidade com o SEC 95.

(C3)	 As variáveis das fontes estatísticas não são corretamente classif icadas 
para a medição das atividades e/ou operações do SEC 95.

(C4)	 A repar tição das atividades e/ou operações constantes das contas 
nacionais entre os setores e/ou unidades institucionais não está em 
conformidade com o SEC 95 (impacto potencial no RNB).

(D)	 Funcionamento 
dos sistemas 
de produção 
estatística 
(incluindo as 
disposições 
organizativas)

(D1)	 Falta de recursos adequados no(s) ser viço(s) responsáveis pelas contas 
nacionais (por exemplo, número de efetivos, experiência e conhecimen-
tos específ icos do SEC 95).

Avaliação global da fonte de 
risco D na compilação das 

contas nacionais1

(D2)	 Falta de independência do pessoal/da gestão do(s) ser viços(s) 
responsáveis pelas contas nacionais.

(D3)	 Insuf iciências no planeamento e na atribuição das tarefas (por exemplo, 
divulgação de dados) ao nível dos INE.

(D4)	 Falta de sistemas de informação normalizados que apoiem o cálculo 
das estimativas e de registo das atividades e/ou operações nas contas 
nacionais.

(D5)	 Coordenação inadequada entre:
—	 o(s) serviços(s) responsáveis pelas contas nacionais e os 

outros serviços dos INE responsáveis pelas estatísticas 
temáticas utilizadas nas contas nacionais;

—	 os organismos nacionais (banco central nacional, INE 
e ministérios) nos casos em que a responsabilidade pela 
compilação é partilhada.

1	� No âmbito da avaliação dos riscos relativos à compilação das contas nacionais nos Estados‑Membros, a fonte de risco D não foi tida em conta uma 
vez que se refere a sistemas de supervisão e de controlo cujo funcionamento não entrava no âmbito desta auditoria.

Fonte: Tribunal de Contas Europeu.



61

Relatório Especial n.º 11/2013 – Apuramento de dados fiáveis sobre o rendimento nacional bruto (RNB): um método mais estruturado e orientado melhoraria a eficácia da verificação efetuada pela Comissão

Anexo VI

Utilização da matriz e procedimento de avaliação dos riscos

1.	 Realizou‑se uma avaliação qualitativa dos riscos associados aos procedimentos de compila-
ção com base nas informações disponíveis no Eurostat, em especial as informações descritas 
no inventário do RNB e nos relatórios sobre a qualidade do RNB recentemente elaborados 
pelos Estados‑Membros.

2.	 Com vista a realizar este exercício, os fatores de risco descritos anteriormente foram, em certos 
casos, divididos em subfatores mais pormenorizados1. Foram estabelecidos critérios especí-
ficos para cada fator e/ou subfator de risco, a fim de determinar as situações em que o risco 
associado deve ser avaliado como reduzido (R), médio (M), elevado (E) e muito elevado (ME).

3.	 A título de exemplo, no que respeita ao fator de risco A2 («Indisponibilidade de fontes 
atualizadas»), a avaliação dos riscos processa‑se do seguinte modo:

οο muito elevado: quando a fonte não está atualizada e diz respeito a um ano de referência  
muito antigo;

οο elevado: quando o ano de referência da fonte não corresponde ao ano de referência dos dados 
finais analisados e a atualização não é regular;

οο médio: quando o ano de referência da fonte não corresponde ao ano de referência dos dados 
finais analisados ou a atualização não é regular;

οο reduzido: quando o ano de referência da fonte corresponde ao ano de referência dos dados 
finais analisados e a atualização é regular.

4.	 Caso não existam informações disponíveis, ou estas sejam insuficientes, sobre a compilação 
da componente do RNB em qualquer dos fatores de risco, o risco associado é considerado 
elevado ou muito elevado, em função da importância das questões da compilação não 
descritas de uma forma completa e clara.

5.	 A utilização desta matriz permite proceder a uma avaliação pormenorizada de cada subfator, 
fator e fonte de risco. É efetuada uma avaliação global dos riscos para cada componente do 
RNB (ou seja, cada componente do PIB ou elemento transitório do PIB/RNB) (ver anexo VII). Esta 
última avaliação constitui o principal contributo para a realização da análise custo‑benefício 
(ver anexo VIII ).

1	 �O fator de risco A1 divide‑se em dois subfatores: a) cobertura da população e b) integralidade e grau de pormenor das variáveis 
disponíveis. O fator de risco C1 divide‑se em dois subfatores: a) estimativas obtidas através de métodos indiretos e b) ajustamentos 
conceptuais. O fator de risco C2 divide‑se em três subfatores: a) validação dos dados e ajustamentos dos saldos, b) ajustamentos 
explícitos no contexto do corte de operações e c) ajustamentos explícitos no contexto da exaustividade.
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AVALIAÇÃO DOS RISCOS EFETUADA PELO TRIBUNAL

Se
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v. 
1

Componentes do RNB

Avaliação dos riscos nos Estados-Membros selecionados
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A Agricultura, caça e silvicultura E E M E M M M E M E

B Pesca M E E E E E M E M ME

C Indústrias extrativas R M M R M E E E M E

D Indústrias transformadoras E M M M E M E E E E

E Produção e distribuição de eletricidade, gás e água M M R R M M E M M R

F Construção E E M E E E E E E E

G Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos au-
tomóveis, motociclos e de bens de uso pessoal e doméstico E E E M E E E E E E

H Alojamento e restauração E E E ME E E E E E E

I Transportes, armazenagem e comunicações E M M M M E E E E E

J Atividades financeiras R R R R R M M E M E

K Atividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados 
às empresas E E E E E E E E E E

L Administração pública, defesa e segurança social obrigatória R M R M M M M E M M

M Educação M E M E M E E E E E

N Saúde e ação social E E ME E E E E ME M E

O Outras atividades de serviços coletivos, sociais e pessoais E ME E E E E E E E E

P Atividades das famílias empregadoras de pessoal doméstico ME M M M E M E E E E

Q Organismos internacionais e outras instituições 
extraterritoriais N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Valor acrescentado bruto (VAB)

— Impostos sobre os produtos M R R E M M M E M M

— Subsídios aos produtos M E R M M M ME E E E

Produto interno bruto (PIB)

Ele
m

en
to

s t
ra

ns
itó

rio
s

Remunerações dos empregados recebidas do resto 
do mundo E E E E E M M E M E

Remunerações dos empregados pagas ao resto do mundo E M M E E M M E M E

Rendimentos de propriedade recebidos do resto do mundo E E E E E E E E E E

Rendimentos de propriedade pagos ao resto do mundo M E M M E E E E E E

Impostos sobre a produção e as importações pagos à UE ME R R R R R R ME R M

Subvenções concedidas pela UE ME E M ME ME E ME ME E E

Rendimento nacional bruto (RNB)

— SIFIM1 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

RNB para efeitos dos recursos próprios

Legenda: «R» significa «reduzido», «M» «médio», «E» «elevado» (amarelo), «ME» «muito elevado» (vermelho) e «N/A» «não aplicável» ou «não avaliado».
1	� Os SIFIM só foram incluídos na compilação do RNB para efeitos dos recursos próprios a partir do exercício de 2010. Uma vez que esta auditoria abrange 

a verificação efetuada pela Comissão dos dados do RNB relativos ao período entre 2002 e 2007, a compilação desta componente não foi avaliada.

Fonte: Tribunal de Contas Europeu (com base no exame dos inventários do RNB dos Estados‑Membros).
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Resultados da avaliação dos riscos

1.	 Este exercício permitiu detetar as componentes do RNB cuja compilação está exposta a um 
maior risco de não conformidade com o SEC 95. Todos os domínios cuja avaliação global 
dos riscos seja reduzida ou média não devem necessariamente ser objeto de um exame 
aprofundado, com exceção das poucas situações em que a sua dimensão relativa na eco-
nomia é muito significativa1.

2.	 A avaliação qualitativa dos riscos efetuada pelo Tribunal decorre da utilização da matriz 
e do respetivo procedimento expostos no anexo VI. Apresenta‑se em seguida uma breve 
explicação do raciocínio utilizado para avaliar o risco associado à compilação das compo-
nentes do RNB como muito elevado nos cinco Estados‑Membros visitados no local.

3.	 No caso da Alemanha, não existem informações suficientes sobre a integralidade das fontes 
utilizadas para estimar uma parte significativa do valor acrescentado bruto (VAB) produzido 
pelas atividades da secção O da NACE Rev. 1, «Outras atividades de serviços coletivos, sociais 
e pessoais». A descrição de todos os ajustamentos realizados não permite uma apreciação 
do processo de cálculo da estimativa.

4.	 No caso da Espanha, a qualidade das fontes utilizadas para estimar uma parte significativa 
do VAB produzido pelas atividades da secção N da NACE Rev. 1, «Saúde e ação social», é in-
suficiente. Além disso, as informações essenciais sobre o processo de compilação não são 
divulgadas de modo adequado (por exemplo, os métodos, os ajustamentos e a conversão 
das variáveis decorrentes das fontes em operações do SEC 95).

5.	 No caso da França, a descrição da estimativa da secção H da NACE Rev. 1, «Alojamento 
e restauração», não inclui informações suficientes sobre os ajustamentos no contexto da 
exaustividade que se prevê serem significativos. Não são divulgados pormenores sobre as 
subvenções concedidas pela União Europeia.

6.	 No caso da Itália, não são divulgados pormenores sobre as subvenções concedidas pela UE.

7.	 No caso do Reino Unido, as informações prestadas quanto à compilação da secção B da 
NACE Rev. 1, «Pesca», não são pormenorizadas, em especial no que se refere aos ajustamen-
tos realizados nas contas nacionais e à conversão das variáveis decorrentes das fontes em 
operações do SEC 95. Todavia, estas atividades não foram analisadas no quadro da auditoria 
em virtude da sua dimensão extremamente reduzida na economia.

1	 Por exemplo, pelo menos 10% do RNB em relação às componentes cujo risco foi avaliado como médio.
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Anexo VIII

ANÁLISE CUSTO-BENEFÍCIO EFETUADA PELO TRIBUNAL

Componentes do RNB 
(secções da NACE Rev. 1)

Bélgica Alemanha Espanha França Itália Países Baixos Áustria Polónia Suécia Reino Unido

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P)

Agricultura (A)
1,0%

0,7
1,1%

0,9
3,8%

1,9
2,1%

1,6
2,4%

1,2
2,2%

1,1
1,7%

0,9
4,1%

3,0
0,9%

0,5
0,6%

0,4
E(75) E(75) M(50) E(75) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75)

Pesca (B)
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,2%

0,2
0,1%

0,1
0,1%

0,1
0,1%

0,1
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) M(50) E(75) M(50) ME(100)

Indústrias ex trativas (C)
0,1%

0,0
0,3%

0,1
0,3%

0,1
0,1%

0,0
0,4%

0,2
2,5%

1,9
0,4%

0,3
2,0%

1,5
0,4%

0,2
2,2%

1,6
R(10) M(50) M(50) R(10) M(50) E(75) E(75) E(75) M(50) E(75)

Indústrias transformadoras (D)
15,4%

11,6
20,9%

10,4
17,0%

8,5
12,7%

(i) 6,3
18,9%

14,2
13,0%

6,5
17,7%

13,3
14,9%

(i) 11,1
17,3%

13,0
11,8%

8,9
E(75) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75)

Eletricidade (E)
2,1%

1,1
1,7%

0,8
1,8%

0,2
1,5%

0,2
1,8%

0,9
1,2%

0,6
2,3%

1,7
3,4%

1,7
2,6%

1,3
1,3%

0,1
M(50) M(50) R(10) R(10) M(50) M(50) E(75) M(50) M(50) R(10)

Construção (F)
4,3%

3,2
4,7%

3,5
7,6%

3,8
4,8%

3,6
4,5%

3,4
5,0%

3,8
6,6%

(i) 5,0
5,7%

4,3
4,0%

3,0
5,6%

4,2
E(75) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) H(75) E(75) E(75)

Comércio por grosso e a retalho (G)
11,4%

8,5
10,1%

7,5
10,2%

7,7
9,9%

5,0
11,5%

8,6
12,0%

9,0
11,8%

8,9
17,9%

(i) 13,5
9,9%

7,4
10,4%

7,8
E(75) E(75) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Alojamento e restauração (H)
1,5%

1,1
1,5%

1,1
7,0%

(i) 5,2
2,1%

(i) 2,1
3,5%

(i) 2,6
1,7%

1,3
4,1%

3,1
1,1%

0,8
1,3%

1,0
2,6%

(i) 2,0
E(75) E(75) E(75) ME(100) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Transpor tes (I)
7,2%

5,4
5,0%

(i) 2,5
6,7%

(i) 3,3
5,7%

(i) 2,9
6,6%

3,3
6,3%

4,7
6,5%

4,9
6,7%

(i) 5,0
6,0%

4,5
6,5%

(i) 4,8
E(75) M(50) M(50) M(50) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Atividades f inanceiras (J)
5,2%

0,5
3,8%

0,4
4,2%

0,4
4,5%

0,4
4,2%

0,4
5,4%

2,7
4,8%

2,4
3,8%

2,8
3,9%

2,0
6,4%

(i) 4,8
R(10) R(10) R(10) R(10) R(10) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75)

Atividades imobiliárias, alugueres 
e ser viços prestados às empresas (K)

19,5%
(i) 14,6

21,2%
15,9

13,6%
10,2

23,6%
17,7

18,1%
13,5

18,8%
14,1

16,4%
12,3

12,8%
9,6

18,0%
13,5

20,8%
15,6

E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Educação (M)
6,6%

0,7
5,8%

(i) 2,9
5,7%

0,6
6,9%

(i) 3,4
5,3%

(i) 2,7
6,2%

3,1
5,4%

2,7
5,8%

4,4
5,1%

2,6
4,8%

(i) 2,4
R(10) M(50) R(10) M(50) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) M(50)

Education (M)
5,9%

3,0
4,1%

3,1
4,5%

(i) 2,2
5,1%

3,8
4,4%

(i) 2,2
3,9%

2,9
4,9%

3,6
4,3%

3,2
5,1%

3,9
5,2%

3,9
M(50) E(75) M(50) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para verif icação aprofundada e análise documental nos cinco Estados-Membros visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para análise documental nos cinco Estados-Membros não visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal apenas para análise documental nos cinco Estados-Membros visitados

Legenda:
οο «Dim.»: dimensão relativa da componente expressa em percentagem do RNB.
οο «A»: avaliação dos riscos (ver anexo VII).
οο «P»: ponderação dos riscos.
οο «IRP»: indicador de risco ponderado.
οο «R», «M», «E», «ME», «N/A» e «SIFIM»: ver anexo VII.

Fonte: Tribunal de Contas Europeu.
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Componentes do RNB 
(secções da NACE Rev. 1)

Bélgica Alemanha Espanha França Itália Países Baixos Áustria Polónia Suécia Reino Unido

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P)

Agricultura (A)
1,0%

0,7
1,1%

0,9
3,8%

1,9
2,1%

1,6
2,4%

1,2
2,2%

1,1
1,7%

0,9
4,1%

3,0
0,9%

0,5
0,6%

0,4
E(75) E(75) M(50) E(75) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75)

Pesca (B)
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,2%

0,2
0,1%

0,1
0,1%

0,1
0,1%

0,1
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) M(50) E(75) M(50) ME(100)

Indústrias ex trativas (C)
0,1%

0,0
0,3%

0,1
0,3%

0,1
0,1%

0,0
0,4%

0,2
2,5%

1,9
0,4%

0,3
2,0%

1,5
0,4%

0,2
2,2%

1,6
R(10) M(50) M(50) R(10) M(50) E(75) E(75) E(75) M(50) E(75)

Indústrias transformadoras (D)
15,4%

11,6
20,9%

10,4
17,0%

8,5
12,7%

(i) 6,3
18,9%

14,2
13,0%

6,5
17,7%

13,3
14,9%

(i) 11,1
17,3%

13,0
11,8%

8,9
E(75) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75)

Eletricidade (E)
2,1%

1,1
1,7%

0,8
1,8%

0,2
1,5%

0,2
1,8%

0,9
1,2%

0,6
2,3%

1,7
3,4%

1,7
2,6%

1,3
1,3%

0,1
M(50) M(50) R(10) R(10) M(50) M(50) E(75) M(50) M(50) R(10)

Construção (F)
4,3%

3,2
4,7%

3,5
7,6%

3,8
4,8%

3,6
4,5%

3,4
5,0%

3,8
6,6%

(i) 5,0
5,7%

4,3
4,0%

3,0
5,6%

4,2
E(75) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) H(75) E(75) E(75)

Comércio por grosso e a retalho (G)
11,4%

8,5
10,1%

7,5
10,2%

7,7
9,9%

5,0
11,5%

8,6
12,0%

9,0
11,8%

8,9
17,9%

(i) 13,5
9,9%

7,4
10,4%

7,8
E(75) E(75) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Alojamento e restauração (H)
1,5%

1,1
1,5%

1,1
7,0%

(i) 5,2
2,1%

(i) 2,1
3,5%

(i) 2,6
1,7%

1,3
4,1%

3,1
1,1%

0,8
1,3%

1,0
2,6%

(i) 2,0
E(75) E(75) E(75) ME(100) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Transpor tes (I)
7,2%

5,4
5,0%

(i) 2,5
6,7%

(i) 3,3
5,7%

(i) 2,9
6,6%

3,3
6,3%

4,7
6,5%

4,9
6,7%

(i) 5,0
6,0%

4,5
6,5%

(i) 4,8
E(75) M(50) M(50) M(50) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Atividades f inanceiras (J)
5,2%

0,5
3,8%

0,4
4,2%

0,4
4,5%

0,4
4,2%

0,4
5,4%

2,7
4,8%

2,4
3,8%

2,8
3,9%

2,0
6,4%

(i) 4,8
R(10) R(10) R(10) R(10) R(10) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75)

Atividades imobiliárias, alugueres 
e ser viços prestados às empresas (K)

19,5%
(i) 14,6

21,2%
15,9

13,6%
10,2

23,6%
17,7

18,1%
13,5

18,8%
14,1

16,4%
12,3

12,8%
9,6

18,0%
13,5

20,8%
15,6

E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Educação (M)
6,6%

0,7
5,8%

(i) 2,9
5,7%

0,6
6,9%

(i) 3,4
5,3%

(i) 2,7
6,2%

3,1
5,4%

2,7
5,8%

4,4
5,1%

2,6
4,8%

(i) 2,4
R(10) M(50) R(10) M(50) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) M(50)

Education (M)
5,9%

3,0
4,1%

3,1
4,5%

(i) 2,2
5,1%

3,8
4,4%

(i) 2,2
3,9%

2,9
4,9%

3,6
4,3%

3,2
5,1%

3,9
5,2%

3,9
M(50) E(75) M(50) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para verif icação aprofundada e análise documental nos cinco Estados-Membros visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para análise documental nos cinco Estados-Membros não visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal apenas para análise documental nos cinco Estados-Membros visitados
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Componentes do RNB 
(secções da NACE Rev. 1)

Bélgica Alemanha Espanha França Itália Países Baixos Áustria Polónia Suécia Reino Unido

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P)

Saúde e ação social (N)
6,1%

(i) 4,6
6,1%

4,6
4,6%

(i) 4,6
7,3%

5,5
4,8%

3,6
6,7%

5,0
5,3%

4,0
3,8%

(i) 3,8
10,1%

5,0
6,4%

4,8
E(75) E(75) ME(100) E(75) E(75) E(75) E(75) ME(100) M(50) E(75)

Outras atividades de ser viços coletivos 
e sociais (O)

2,0%
1,5

4,5%
(i) 4,5

3,3%
2,4

3,2%
2,4

2,7%
2,0

2,7%
2,1

3,7%
2,8

3,5%
2,7

3,2%
2,4

4,2%
(i) 3,2

E(75) ME(100) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Atividades das famí lias empregadoras 
de pessoal doméstico (P)

0,3%
0,3

0,3%
0,2

0,9%
0,5

0,5%
0,2

0,8%
0,6

0,4%
0,2

0,0%
0,0

0,5%
0,4

0,0%
0,0

0,4%
0,3

ME(100) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75)

Instituições ex traterritoriais (Q)
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Valor acrescentado bruto (VAB)

Impostos relativos aos produtos
11,3%

(i) 5,7
10,6%

1,1
10,8%

1,1
11,2%

8,4
11,9%

(i) 6,0
12,0%

(i) 6,0
12,2%

(i) 6,1
12,0%

(i) 9,0
13,2%

(i) 6,6
11,4%

(i) 5,7
M(50) R(10) R(10) E(75) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) M(50)

Subsídios relativos aos produtos
0,9%

0,5
0,5%

0,4
1,2%

0,1
1,2%

0,6
1,2%

0,6
0,9%

0,4
2,2%

(i) 2,2
0,2%

0,1
0,5%

0,3
0,4%

0,3
M(50) E(75) R(10) M(50) M(50) M(50) ME(100) E(75) E(75) E(75)

Produto interno bruto (PIB)

Elementos transitórios
1,4%

(i) 3,5
-1,0%

(i) -0,2
-0,9%

(i) 0,4
0,6%

(i) 1,9
-0,8%

(i) -0,1
0,8%

(i) 1,0
-0,8%

(i) -0,3
-0,4%

-0,3
-0,2%

(i) 0,1
1,7%

(i) 1,3
(ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii)

Rendimento nacional bruto (RNB)

SIFIM (Impac to) N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

RNB utilizado para efeitos dos recursos próprios (RP)

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para verif icação aprofundada e análise documental nos cinco Estados-Membros visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para análise documental nos cinco Estados-Membros não visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal apenas para análise documental nos cinco Estados-Membros visitados

Anexo VIII

Legenda:
οο «Dim.»: dimensão relativa da componente expressa em percentagem do RNB.
οο «A»: avaliação dos riscos (ver anexo VII).
οο «P»: ponderação dos riscos.
οο «IRP»: indicador de risco ponderado.
οο «R», «M», «E», «ME», «N/A» e «SIFIM»: ver anexo VII.

Fonte: Tribunal de Contas Europeu.
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Componentes do RNB 
(secções da NACE Rev. 1)

Bélgica Alemanha Espanha França Itália Países Baixos Áustria Polónia Suécia Reino Unido

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

Dim.
IRP

A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P) A(P)

Saúde e ação social (N)
6,1%

(i) 4,6
6,1%

4,6
4,6%

(i) 4,6
7,3%

5,5
4,8%

3,6
6,7%

5,0
5,3%

4,0
3,8%

(i) 3,8
10,1%

5,0
6,4%

4,8
E(75) E(75) ME(100) E(75) E(75) E(75) E(75) ME(100) M(50) E(75)

Outras atividades de ser viços coletivos 
e sociais (O)

2,0%
1,5

4,5%
(i) 4,5

3,3%
2,4

3,2%
2,4

2,7%
2,0

2,7%
2,1

3,7%
2,8

3,5%
2,7

3,2%
2,4

4,2%
(i) 3,2

E(75) ME(100) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75) E(75)

Atividades das famí lias empregadoras 
de pessoal doméstico (P)

0,3%
0,3

0,3%
0,2

0,9%
0,5

0,5%
0,2

0,8%
0,6

0,4%
0,2

0,0%
0,0

0,5%
0,4

0,0%
0,0

0,4%
0,3

ME(100) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) E(75) E(75) E(75) E(75)

Instituições ex traterritoriais (Q)
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
0,0%

0,0
N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Valor acrescentado bruto (VAB)

Impostos relativos aos produtos
11,3%

(i) 5,7
10,6%

1,1
10,8%

1,1
11,2%

8,4
11,9%

(i) 6,0
12,0%

(i) 6,0
12,2%

(i) 6,1
12,0%

(i) 9,0
13,2%

(i) 6,6
11,4%

(i) 5,7
M(50) R(10) R(10) E(75) M(50) M(50) M(50) E(75) M(50) M(50)

Subsídios relativos aos produtos
0,9%

0,5
0,5%

0,4
1,2%

0,1
1,2%

0,6
1,2%

0,6
0,9%

0,4
2,2%

(i) 2,2
0,2%

0,1
0,5%

0,3
0,4%

0,3
M(50) E(75) R(10) M(50) M(50) M(50) ME(100) E(75) E(75) E(75)

Produto interno bruto (PIB)

Elementos transitórios
1,4%

(i) 3,5
-1,0%

(i) -0,2
-0,9%

(i) 0,4
0,6%

(i) 1,9
-0,8%

(i) -0,1
0,8%

(i) 1,0
-0,8%

(i) -0,3
-0,4%

-0,3
-0,2%

(i) 0,1
1,7%

(i) 1,3
(ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii) (ii)

Rendimento nacional bruto (RNB)

SIFIM (Impac to) N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

RNB utilizado para efeitos dos recursos próprios (RP)

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para verif icação aprofundada e análise documental nos cinco Estados-Membros visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal para análise documental nos cinco Estados-Membros não visitados

  Componentes selecionadas pelo Tr ibunal apenas para análise documental nos cinco Estados-Membros visitados
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Anexo VIII

Observações:

1.	 Obtém‑se o indicador de risco ponderado multiplicando a dimensão relativa da componente 
no RNB pelos resultados da avaliação dos riscos. No âmbito dessa avaliação, utilizaram‑se as 
seguintes ponderações dos riscos: 100 para riscos muito elevados, 75 para riscos elevados, 
50 para riscos médios e 10 para riscos reduzidos. Podem verificar‑se ligeiros arredondamen-
tos no cálculo do IRP.

2.	 O limiar geral utilizado para selecionar as componentes do RNB a submeter a uma verifica-
ção aprofundada nos cinco Estados‑Membros visitados é de 5. Para a análise documental 
dos processos de controlo do Eurostat, o limiar geral é de 2 nos cinco Estados‑Membros 
visitados e de 5 nos restantes cinco Estados‑Membros selecionados mas não visitados.

3.	 São feitas exceções (i) nos seguintes casos, com vista a melhorar a qualidade da análise 
custo‑benefício:

οο estas componentes não foram selecionadas, ainda que atinjam o limiar definido, dado que: o Eu-
rostat efetuou uma verificação direta, estão abrangidas por reservas da Comissão, apresentam 
o IRP menos significativo e/ou nenhum dos seus subprocessos foi avaliado pelo Tribunal como 
apresentando um risco elevado ou muito elevado;

οο estas componentes foram selecionadas, ainda que não atinjam o limiar definido, dado que: 
o Tribunal as avaliou como apresentando um risco muito elevado (com um IRP mínimo de 2%) 
e/ou apresentam o IRP mais significativo.

4.	 Os elementos transitórios obtêm‑se da seguinte forma: remunerações dos empregados 
e rendimentos de propriedade recebidos do resto do mundo + remunerações dos emprega-
dos e rendimentos de propriedade pagos ao resto do mundo – impostos sobre a produção 
e as importações pagos à UE + subvenções concedidas pela UE. O valor do IRP divulgado 
em relação aos «elementos transitórios» obtém‑se pela soma do IRP das componentes 
subjacentes. No entanto, a análise custo‑benefício foi realizada a nível individual.

5.	 O anexo VII apresenta mais pormenores sobre a avaliação dos riscos (ii).
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Resultados da análise custo‑benefício

1.	 Nos dez Estados‑Membros examinados, é determinado um indicador de risco ponderado 
referente a todas as componentes do RNB através da multiplicação da dimensão relativa 
da componente do RNB pela ponderação obtida na avaliação dos riscos (ver anexo VII ).

2.	 O indicador de risco ponderado daí resultante permite definir as prioridades das componen-
tes do RNB a verificar em cada Estado‑Membro e facilita as comparações ao longo do tempo 
para cada Estado‑Membro e/ou entre os Estados‑Membros. O valor total do indicador de 
risco ponderado de um determinado Estado‑Membro, calculado através da soma dos valores 
desses indicadores referentes a todas as componentes do RNB, pode variar entre 10 e 100.

3.	 Com base nos limiares gerais definidos, esta análise permitiu ao Tribunal selecionar as com-
ponentes do RNB a examinar por meio de verificação aprofundada e/ou análise documental 
nos Estados‑Membros. Foram feitas exceções com vista a melhorar a qualidade da análise 
custo‑benefício1.

4.	 A título de exemplo, no caso da Bélgica, que não foi objeto de visita no local, o Tribunal 
selecionou para análise documental as componentes do RNB correspondentes às secções 
D «Indústrias transformadoras», G «Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos 
automóveis, motociclos e de bens de uso pessoal e doméstico» e I «Transportes, armaze-
nagem e comunicações» da NACE Rev. 1, uma vez que os respetivos indicadores de risco 
ponderado eram superiores a 5.

5.	 Para dispor de um total de quatro componentes do RNB, as atividades da secção N da NACE 
Rev. 1, «Saúde e ação social», foram igualmente selecionadas por apresentarem o valor mais 
elevado do indicador de risco ponderado (ainda que inferior a 5). As atividades da secção K 
da NACE Rev. 1, «Atividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas», foram 
excluídas dado que o Eurostat procedeu a uma verificação direta desta componente do RNB.

6.	 Foi aplicado um procedimento semelhante nos restantes Estados‑Membros, mesmo na-
queles em que a visita do Tribunal incluía uma verificação aprofundada e uma análise do-
cumental das componentes do RNB. Para esses cinco Estados‑Membros, foram utilizados 
dois limiares de materialidade diferentes para a seleção (5 para a verificação aprofundada 
e 2 para a análise documental).

1	 Ver as componentes assinaladas pela nota (i) no quadro e as observações associadas.

Anexo VIII
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Anexo IX

Reservas específicas por país emitidas pela Comissão 
para os estados‑membros da ue-25

Estados-Membros Número de reser vas Objeto das reser vas específ icas por país relativas ao período de 2002-2010 
(Estados-Membros da ue-15) e ao período de 2004-2010 (Estados-Membros da ue-10)

Bélgica 3
1)		  Atualização das estimativas da economia subterrânea no setor da construção
2)		  Atualização dos coeficientes dos ajustamentos no contexto da exaustividade
3)		  Estatísticas do comércio externo

República Checa 2 1)		  Serviços de alojamento
2)		  Gratificações

Dinamarca 1 1)		  Serviços de alojamento

Alemanha 2 1)		  Serviços de alojamento
2)		  Obras originais cinematográficas, radiofónicas e televisivas

Estónia 2 1)		  Consumo de capital fixo (CCF) em estradas, pontes, etc.
2)		  Originais literários, artísticos ou recreativos

Irlanda 1 1)		  Perdas a incluir no rendimento misto

Grécia 8

1)		�  Atualização das estatísticas estruturais sobre as empresas («Structural Business Statistics», SBS) e de 
dados relativos ao emprego

2)		  Dados do inquérito aos orçamentos familiares utilizados na ótica da despesa a rever
3)		  Construção
4)		  Valor acrescentado (VA) da administração pública (AP)
5)		  Instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias (ISFLSF)
6)		  Dados da balança de pagamentos utilizados para navios e transportes marítimos a rever
7)		  Serviços de alojamento
8)		  Esclarecimentos adicionais

Espanha 3
1)		  Pequenas ferramentas
2)		  Remunerações dos empregados
3)		  Subvenções concedidas pela UE

França 2 1)		  Dados revistos sobre a balança de pagamentos
2)		  Fundos mutualistas

Itália 3
1)		  Excedente de exploração líquido dos trabalhos em curso a adicionar
2)		  Ganhos e perdas de detenção a excluir das alterações aos inventários
3)		  Rendas de terrenos

Chipre 5

1)		  Fraude ao IVA sem cumplicidade
2)		  Produção por conta própria de originais cinematográficos, radiofónicos e televisivos
3)		  Direitos de exploração a utilizar para apreciar a produção de originais literários e artísticos
4)		  Produção por conta própria de software
5)		  Impostos e subsídios

Letónia 10

1)		  Produção por conta própria
2)		  Custos de transferência dos alojamentos existentes
3)		  CCF na AP e nas ISFLSF
4)		  Classificação das instituições sem fim lucrativo (ISFL)
5)		  Originais literários, artísticos e recreativos
6)		  Serviços de seguros não vida
7)		  Software
8)		  Exaustividade
9)		  Processo de confronto
10)		  Esclarecimentos adicionais

Lituânia 2 1)		  Integração total dos quadros de recursos e empregos
2)		  Originais literários, artísticos e recreativos

Luxemburgo 2 1)		  Atualização do ajustamento relativo ao trabalho não declarado
2)		  Construção por conta própria de habitações

Hungria 10

1)		  Cobertura e valorização da formação bruta de capital fixo (FBCF) por conta própria
2)		  Estimativas de obras originais
3)		  Tratamento de resíduos recicláveis
4)		  Revisão do VA dos seguros, fundos de pensão e serviços de intermediação financeira
5)		  Ganhos e perdas de detenção a excluir das alterações aos inventários e das margens comerciais
6)		  VA dos empresários em nome individual no setor das famílias
7)		  Validação cruzada nos quadros de recursos e empregos
8)		  Exaustividade
9)		  CCF em estradas, pontes, etc.
10)		  Esclarecimentos adicionais sobre determinadas atividades
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Anexo IX

Estados-Membros Número de reser vas Objeto das reser vas específ icas por país relativas ao período de 2002-2010 
(Estados-Membros da ue-15) e ao período de 2004-2010 (Estados-Membros da ue-10)

Malta 8

1)		  Pequenas ferramentas
2)		  Ganhos e perdas de detenção a excluir das alterações aos inventários
3)		  Problemas na valorização dos serviços de saúde
4)		  Construção por conta própria de habitações
5)		  Restaurantes e bares
6)		  Produção e FBCF de originais cinematográficos, radiofónicos e televisivos
7)		  Serviços de seguro
8)		  Esclarecimentos adicionais sobre os serviços de alojamento

Países Baixos 4

1)		  Atualização relativa à construção por conta própria
2)		  Reclassificação da eurovinheta no âmbito dos serviços
3)		  Atualização das estatísticas do comércio externo
4)		  Atualização das importações e exportações de serviços prestados pelas administrações públicas

Áustria 1 1)		  Esclarecimentos sobre software por conta própria

Polónia 11

1)		  Exame das fontes e dos métodos utilizados para a estimativa da produção
2)		  Produção dos produtores não mercantis
3)		  Ganhos e perdas de detenção a excluir das alterações aos inventários
4)		  Investigação e desenvolvimento
5)		  Gratificações
6)		  Contribuições sociais imputadas a incluir nas remunerações dos empregados
7)		  Impostos
8)		  Exaustividade
9)		  Tratamento das retenções na fonte aplicadas aos fluxos transfronteiriços de juros e dividendos
10)		  Seguros
11)		  Estimativas relativas ao software (em especial o software por conta própria)

Portugal 3

1)		  Medição e valorização da produção para utilização final própria
2)		�  Necessidade de apurar se os perfis cronológicos da FBCF podem ser utilizados no modelo  

do método do inventário permanente para o cálculo do CCF
3)		  Contribuições sociais dos empregadores relativas ao regime de pensões da função pública

Eslovénia 3
1)		  Atualização do VA da agricultura
2)		  Rendimentos de propriedade imobiliária
3)		  CCF da AP e das atividades relativas ao alojamento

Eslováquia 2 1)		  Tratamento de comissões de resseguro
2)		  FBCF e CCF da AP

Finlândia 1 1)		  Atualização das renovações nas atividades de construção

Suécia 4

1)		  Remunerações dos empregados para o resto do mundo/provenientes do resto do mundo
2)		  Originais literários, artísticos ou recreativos
3)		  Software
4)		  Tratamento de comissões de resseguro

Reino Unido 10

1)		  Serviços de alojamento
2)		  ISFLSF
3)		  Exaustividade
4)		  Construção por conta própria
5)		  Seguros
6)		  Originais cinematográficos
7)		  Software por conta própria
8)		  CCF em estradas, pontes, etc.
9)		  Necessidade de apurar o impacto da utilização de preços de catálogo na compra de novos automóveis
10)		  Necessidade de conciliar os dados do RNB com os dados publicados a nível nacional

Total 103

Fonte: Tribunal de Contas Europeu (com base nas notificações de reservas enviadas pela Comissão aos Estados‑Membros).
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Respostas 
da Comissão

Síntese

IV.
A Comissão tem um sistema de verificação bem estabele-
cido e multifacetado. Enfatiza a qualidade e a revisão pelos 
pares e tem flexibilidade suficiente para lidar com circuns-
tâncias excecionais. A Comissão irá desenvolver ainda mais 
a sua estratégia de verificação RNB, a fim de incorporar um 
programa mais estruturado e formalizado. Este programa irá 
incluir uma análise dos riscos e ter plenamente em conta 
a relação custo-eficácia. A Comissão toma nota do modelo 
utilizado pelo Tribunal e irá considerar quais os elementos 
que poderiam ser vantajosos para este processo.

A Comissão considera que uma avaliação dos recursos 
humanos necessários é uma tarefa complexa e que tem de 
ser efetuada.

V.
A Comissão concorda que as reservas gerais devem ser 
usadas com a  menor frequência possível.  Ainda assim, 
desempenham um papel essencial na proteção dos inte-
resses financeiros da União Europeia, pelo que não podem 
ser completamente abandonadas.

O sistema de controlo da Comissão também é suficiente-
mente sólido para integrar revisões regulares profundas, 
como a incorporação de alterações em fontes básicas de 
dados ou novos métodos de estimativa.

VI. a)
A Comissão considera que tem um procedimento bem fun-
damentado, baseado nos riscos, de planeamento e defini-
ção de prioridades do seu trabalho, que inclui o acordo 
prévio do Comité do RNB relativo aos planos.

VI. b)
A Comissão aplica a mesma metodologia de verificação em 
todos os Estados-Membros. Tal como acordado com o Comité 
do RNB, a verificação direta é utilizada como suplemento 
à verificação do inventário RNB de cada país, com base no 
questionário de avaliação dos inventários RNB (QAIR).

VI. c)
Os resultados da verificação foram comunicados ao Comité 
do RNB, que considerou as informações suficientes para 
emitir o seu parecer sobre os dados.



73

Respostas 
da Comissão

Relatório Especial n.º 11/2013 – Apuramento de dados fiáveis sobre o rendimento nacional bruto (RNB): um método mais estruturado e orientado melhoraria a eficácia da verificação efetuada pela Comissão

VII.
A Comissão examinou pormenorizadamente cada caso 
citado no relatório e não partilha do ponto de vista do Tri-
bunal relativamente a uma série de constatações apresen-
tadas por este último.

VIII. a)
A Comissão irá desenvolver melhor a sua estratégia, tendo 
em conta as conclusões da auditoria, com vista à  imple-
mentação de ciclos de verificação mais curtos. A Comissão 
aplicou, entretanto, uma política de restrição da utilização 
de reservas gerais.

VIII. b)
A Comissão entende que a abordagem que aplicou (con-
trolos documentais dos questionários e dos relatórios de 
qualidade do RNB, verificação dos inventários RNB utili-
zando o QAIR suplementado por uma verificação direta, 
com todos os passos sujeitos a  revisão pelos pares) foi 
apropriada para uma avaliação final do RNB dos Estados-
-Membros para efeitos dos recursos próprios. Contudo, 
a Comissão irá analisar a possibilidade de formalizar expli-
citamente os critérios a utilizar para selecionar os compo-
nentes a verificar por meio de verificação direta e de apli-
car outras melhorias à documentação.

VIII. c)
Os relatórios da Comissão sobre as verificações do RNB 
têm sido melhorados continuamente ao longo dos últimos 
anos. Ainda assim, a Comissão toma nota das constatações 
do Tribunal e concorda com a necessidade de continuar 
a envidar esforços para melhorar.

A Comissão considerou sempre a apresentação de relatórios 
como adequada e conforme com o Regulamento RNB. Con-
siderou, além disso, sempre suficiente o parecer anual do 
Comité do RNB. A recomendação do Tribunal relativamente 
ao parecer anual será apresentada ao Comité do RNB.

No presente relatório, o Tribunal reconhece as melhorias 
que já foram feitas, tendo as recomendações apresentadas 
durante a auditoria sido tidas em conta no último relatório 
anual de atividades.

A Comissão considera que os pareceres do Comité do 
RNB foram sempre util izados de forma apropriada para  
fins orçamentais.

Introdução

Caixa
Também é possível recorrer a reservas gerais se os Estados-
-Membros não cumprirem os prazos de transmissão.

Observações

28.
A Comissão considera que utilizou um procedimento bem 
fundamentado,  baseados nos r iscos,  de planeamento 
e definição de prioridades do seu trabalho. O Comité do 
RNB concordou com os planos para o último ciclo de veri-
ficação. A Comissão, em conformidade com o Regulamento 
RNB, util iza uma abordagem principalmente qualitativa 
para apreciações (custo-benefício) sobre a dimensão e sig-
nificado potenciais de atividades ou operações específicas.

A Comissão utilizou o princípio dos custos-benefícios para 
determinar se um ponto de ação tinha de ser transformado 
em reserva e comunicou a sua conclusão ao Comité do RNB 
logo após o encerramento do ciclo de verificação (incluindo 
a Bulgária e a Roménia), apresentando, em abril de 2013, 
um documento relativo ao acompanhamento de pontos de 
ação que não levaram a uma reserva. Esta foi a principal uti-
lização que a Comissão fez do princípio dos custos-benefí-
cios, isto é, ajudar a decidir que pontos de ação abertos jus-
tificaram reservas e que pontos poderiam ser classificados 
como outros aspetos de interesse para acompanhamento.

29.
O trabalho sobre a  implementação desta recomendação 
ainda está em curso. A Comissão terá igualmente em conta 
o  resultado da auditoria do Tribunal. Antes do início do 
próximo ciclo de verificação, depois de setembro de 2015, 
terá de estar pronta uma conclusão sobre a abordagem.
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32.
A Comissão considera que a abordagem que aplica (con-
trolos documentais dos questionários e dos relatórios de 
qualidade do RNB, verificação dos inventários RNB utili-
zando o QAIR suplementado por uma verificação direta, 
com todos os passos sujeitos a revisão pelos pares) é apro-
priada para uma avaliação final do RNB dos Estados-Mem-
bros para efeitos dos recursos próprios.

34.
O modelo de controlo da Comissão requer uma análise qua-
litativa abrangente dos inventários RNB. A verificação direta 
apenas é entendida pela Comissão e pelo Comité do RNB 
como um suplemento à verificação dos inventários RNB dos 
países com base no questionário de avaliação dos inventá-
rios RNB (QAIR). Os principais objetivos da verificação direta 
são verificar se a descrição das fontes e dos métodos do 
inventário refletem adequadamente a prática de compila-
ção efetivamente aplicada e se os dados básicos indicados 
nas fontes foram devidamente transformados nos valores 
NA apresentados pelos Estados-Membros para o  recurso 
próprio RNB. A comparabilidade da metodologia com a de 
outros Estados-Membros também é tida em conta.

A verificação direta não é uma base apropriada para retirar 
conclusões sobre todas as partes das estimativas RNB des-
critas no inventário.

35.
O sistema de verificação da Comissão requer uma análise 
qualitativa abrangente dos inventários RNB (suplementada 
por verificação direta). Não se centra apenas nos compo-
nentes abrangidos pelos pontos de ação do tipo A ou pelos 
pontos que foram objeto de verificação direta. A Comissão 
entende que as conclusões relativas a esta parte das cons-
tatações do Tribunal se baseiam no pressuposto de que 
o Eurostat concentrou a sua verificação nos componentes 
abrangidos pelos pontos de ação e pelos pontos que foram 
objeto de verificação direta por parte do Eurostat.

36.
A Comissão entende que as conclusões relativas a esta parte 
das constatações do Tribunal se baseiam no pressuposto de 
que o Eurostat concentrou a sua verificação nos componen-
tes abrangidos pelos pontos de ação e pelos pontos que 
foram objeto de verificação direta por parte do Eurostat.

38.
A Comissão está empenhada em tratar igualmente todos 
os Estados-Membros. Os casos de todos os Estados-Mem-
bros foram avaliados individualmente e com total transpa-
rência relativamente ao Comité do RNB, assim como com 
uma síntese horizontal de gestão.

39.
A Comissão reconhece que a  documentação das suas 
ver i f icações dever ia ser  melhorada e  está a  trabalhar  
nesse sentido.

40.
Tal como documentado nos relatórios de missão, a Comis-
são (Eurostat) selecionou os componentes/áreas a verificar 
por verificação direta utilizando critérios gerais acordados 
pelo Comité do RNB, tendo deliberadamente em conta as 
particularidades de cada Estado-Membro.

Os critérios acordados no Comité do RNB serviram plena-
mente o seu objetivo e a Comissão considera que o exercí-
cio de verificação direta lhe permitiu retirar as conclusões 
esperadas desta ferramenta suplementar.  A  verif icação 
direta não identificou, em geral, um risco elevado de os 
Estados-Membros descreverem incorretamente os seus 
métodos de cálculo ou terem erros significativos de com-
pilação nos seus cálculos.

41.
Tal como acordado pelo Comité do RNB e em conformidade 
com as disposições do Regulamento 1150/2000, o âmbito 
da verificação direta foi iniciado com a chegada dos dados 
ao departamento das contas nacionais.  Os sistemas de 
supervisão e controlo (SSC) são de natureza organizativa. 
Não fornecem uma indicação específica sobre a fiabilidade 
das contas (que depende principalmente das fontes esta-
tísticas e dos métodos utilizados), apesar de poder ajudar 
a reduzir o risco de erros. A Comissão irá prosseguir os seus 
esforços para desenvolver diretrizes em matéria de SSC para 
a compilação das contas nacionais pelos Estados-Membros, 
tendo em conta as observações do Tribunal.
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42.
Dada a  importância fundamental da revisão pelos pares 
para recursos própr ios baseados no RNB,  a  Comissão 
insiste que a base jurídica mais apropriada a visitas aos 
Estados-Membros é o Regulamento RNB (isto é, visitas de 
informação com a participação de outros Estados-Mem-
bros), seguido do escrutínio no Comité do RNB. Além disso, 
a experiência dos responsáveis pela compilação das contas 
nacionais nos Estados-Membros é valiosa para assegurar 
a comparabilidade noutros Estados-Membros.

43.
Uma vez aceites pelo Comité do RNB os projetos de relató-
rio de avaliação por país, cabe à Comissão, conforme esti-
pulado no Regulamento «Recursos Próprios», emitir reser-
vas sem a aprovação do país em questão ou do Comité do 
RNB. As reservas são emitidas com base numa avaliação 
qualitativa e  quantitativa de cada ponto aberto, tendo 
em conta a  prudência orçamental.  Uma vez que a  con-
tabilidade nacional é um sistema complexo de controlo 
e equilíbrio, o efeito de componentes individuais não pode 
ser isolado, pelo que, em geral, não é possível quantificar 
exatamente o possível impacto das reservas. A Comissão 
entende que esta abordagem é eficiente para salvaguardar 
os interesses financeiros da União Europeia. 

44.
Tendo analisado os casos citados no relatório, a Comis-
são considera que seguiu uma abordagem consistente na 
emissão de reservas.

45.
As reservas transversais são utilizadas quando existe um 
problema que diga respeito ao cálculo do RNB, cuja resolu-
ção requeira uma análise comparativa das soluções adota-
das pelos Estados-Membros e possa exigir um acordo com 
o Comité do RNB relativamente a aspetos concetuais. Os 
resultados desta análise comparativa podem identificar 
a necessidade de mudanças no cálculo do RNB, a fim de 
garantir que as contribuições de recursos próprios basea-
dos no RNB são corretamente determinadas.

46.
As questões transversais exigem uma análise comparativa 
pormenorizada das soluções adotadas pelos Estados-Mem-
bros. No final de 2012, as declarações feitas pelos Estados-
-Membros ainda não tinham sido verificadas. Foram neces-
sários esclarecimentos e discussões suplementares a fim de 
chegar a acordo relativamente a um tratamento do SEC95 
conforme e comparável. Este processo está agora em curso 
e a Comissão está a suprimir as reservas, caso necessário.

47.
A Comissão considera que a abordagem que aplica (con-
trolos documentais dos questionários e dos relatórios de 
qualidade do RNB, verificação dos inventários RNB utili-
zando o QAIR suplementado por uma verificação direta, 
com todos os passos sujeitos a revisão pelos pares) é apro-
priada para uma avaliação final do RNB dos Estados-Mem-
bros para efeitos dos recursos próprios.

48.
A Comissão aceita que poder iam ser feitas melhor ias 
a nível da documentação. Ver os comentários na resposta 
ao ponto 39.

50.
Os ficheiros de empresas são abrangidos pelo QAIR. As 
unidades do procedimento relativo aos défices excessivos 
no Eurostat são responsáveis pelos testes de mercado/não 
de mercado, cujos resultados são acompanhados de perto 
para efeitos de recursos próprios pela equipa de verifica-
ção do RNB.

O Eurostat divide domínios de responsabilidade para evitar 
a duplicação de esforços. A documentação de todas as con-
sultas e discussões interdepartamentais frequentes e diver-
sas seria demasiado exigente em matéria de recursos.

51.
No caso da Alemanha, a Comissão (Eurostat) identificou 
as deficiências, mas registou a contínua melhoria e atua-
lização dos ficheiros de empresas e os cortes de opera-
ções. Considerou-se, por conseguinte, que a questão não 
merece uma reserva.

A questão da classif icação, pela Áustr ia,  dos hospitais 
públicos apenas foi quantificada após o fecho do ciclo de 
verificação, em janeiro de 2012. O SEC95 é ambíguo no que 
respeita ao registo dos fluxo de caixa significativos pagos 
pelas administrações públicas aos hospitais públicos para 
cobrir as suas perdas de exploração.

O serviço de estatísticas da Áustria aplicou corretamente 
o SEC95 no período de 2002-2007, não havendo erros de 
verificação por parte da Comissão.
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52.
Esta questão foi confirmada após o fecho do ciclo de verifi-
cação, uma vez que o serviço de estatísticas da Áustria ape-
nas realizou o teste dos 50 % nos hospitais públicos em maio 
de 2013. O resultado levou a Comissão a tomar medidas para 
emitir uma reserva específica relativamente à questão.

53.
Ver a resposta da Comissão ao ponto 51 supra.

54.
A Comissão aceita que poder iam ser feitas melhor ias 
a nível da documentação. Ver os comentários na resposta 
ao ponto 39.

55.
A Comissão (Eurostat) irá analisar a documentação para 
a compilação do próximo ciclo de verificação. A Comissão 
está empenhada em garantir a continuidade operacional, 
contudo o âmbito da presente auditoria engloba a última 
década, sendo exigidas informações muito pormenorizadas 
e, em certos casos, desatualizadas. 

56.
A Comissão (Eurostat) aplicou os procedimentos apresen-
tados ao Comité do RNB e aceites pelo mesmo. Na pre-
paração do próximo ciclo de verificação, a Comissão irá 
fazer o balanço dos ensinamentos retirados deste ciclo  
de verificação.

56. Primeiro travessão
Por motivos de custo-eficácia, o enfoque do modelo de 
verificação da Comissão foi a fonte efetivamente utilizada. 
Não obstante, foram feitas avaliações suplementares, em 
particular com base nas recomendações do Comité do RNB.

57.
A Comissão examinou pormenorizadamente cada caso 
citado no relatório e não partilha do ponto de vista do Tri-
bunal relativamente a uma série de constatações apresen-
tadas por este último no Quadro 1 (ver as respostas porme-
norizadas aos pontos 59 e 63 abaixo). A Comissão aceita, 
entre outros, o registo do imposto de matrícula sobre os 
veículos em França, a subavaliação do consumo intermédio 
dos serviços de habitação em Itália e o potencial registo 
incorreto das subvenções da UE nos Estados-Membros.

59. Primeiro travessão
A Comissão (Eurostat) tinha conhecimento destes ajus-
tamentos.  As suas potenciais dimensões eram revistas 
regularmente e não se considerava que causassem grande 
preocupação em matéria de comparabilidade, fiabilidade 
e exaustividade das contas nacionais alemãs (ver também 
a resposta da Comissão ao ponto 51).

59. Segundo travessão
A questão da exaustividade tem sido uma pedra angular 
do trabalho sobre o RNB desde há mais de duas décadas. 
Por esse motivo, foi abordada em muitas ocasiões antes 
da última verificação, altura em que foi, de novo, verifi-
cada, e continuará a constituir uma prioridade para ciclos 
futuros. Na conclusão do anterior ciclo de verificação, os 
métodos de cálculo dos quatro Estados-Membros referidos 
foram considerados aceitáveis.

59. Terceiro travessão
A observância, por parte da Alemanha, das recomenda-
ções do Comité do RNB adotadas pelo Comité do RNB 
(GNIC/004), incluindo a recomendação relativa à distribui-
ção (GNPC/205), tinha sido verificada nos ciclos de verifi-
cação anteriores à última ronda. Todas as reservas relacio-
nadas com a distribuição ou com o cálculo de margens 
comerciais resultantes dos anteriores ciclos de verificação 
foram resolvidas antes deste último ciclo.

59. Quarto travessão
Na sequência de um ponto de ação definido pela Comis-
são (Eurostat), o INSEE reviu o cálculo do consumo inter-
médio dos serviços de habitação, por parte dos agregados 
familiares e aumentou o rácio. O trabalho realizado pelo 
INSEE sobre o consumo intermédio dos serviços de habita-
ção por parte dos agregados familiares foi verificado pela 
Comissão e aceite, pelo que se considerou que esta ques-
tão não merecia uma reserva para a França.

A Comissão aceita a constatação de que existe uma suba-
valiação do consumo intermédio para serviços de habita-
ção em Itália.

59. Quinto travessão
A Comissão considera que deverão ser utilizadas fontes de 
dados atualizadas e apropriadas em Espanha. A Comissão 
aceitou os cálculos espanhóis que, no momento da com-
pilação do inventário, em dezembro de 2007, não foram 
consideradas como desatualizadas. Não se considerou que 
as suas potenciais dimensões causassem grande preocupa-
ção em matéria de comparabilidade, fiabilidade e exausti-
vidade das contas nacionais espanholas.
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59. Sexto travessão
A Comissão aceitou os cálculos da Alemanha, de Espanha 
e  de França. Não se considerou que as suas potenciais 
dimensões e a sua possibilidade de erro causassem grande 
preocupação em matéria de comparabilidade, fiabilidade 
e exaustividade das contas nacionais alemãs, espanholas 
ou francesas.

59. Sétimo travessão
No que diz respeito à transição de produção a preços de 
produção para preços de base, a  Comissão investigou 
a questão durante as visitas de informação RNB em 2008 
e 2009. Tal reflete-se nas respostas ao QAIR e na correspon-
dência com o  instituto nacional de estatística. À  luz das 
informações obtidas na altura, a Comissão considerou que 
a transição correta para preços de base estava assegurada 
a um nível de qualidade aceitável. Contudo, dadas as cons-
tatações do Tribunal, a Comissão irá dar seguimento a esta 
questão junto do instituto nacional de estatística.

60.
A questão da exaustividade tinha sido abordada de forma 
aprofundada antes do último ciclo de verificação, mas foi 
reexaminada. Os métodos de cálculo alemães, espanhóis, 
franceses e italianos foram aceites.

61.
A Comissão irá continuar a esforçar-se por melhorar a qua-
lidade das estimativas da economia não observada. 

62.
A Comissão procura tratar todos os Estados-Membros 
de forma igual. Contudo, a  igualdade de tratamento não 
implica necessariamente um exame de todas as reservas 
em todos os Estados-Membros.

Tais controlos sistemáticos transnacionais podem ser dese-
jáveis, mas nem sempre são práticos, tendo em considera-
ção as especificidades nacionais existentes que dificultam 
essa comparação.

63.
A Comissão entende que o Eurostat seguiu uma aborda-
gem consistente em matéria de emissão de reservas ou ao 
assinalar outros aspetos a melhorar no que diz respeito aos 
pontos aqui referidos. 

63. Primeiro travessão
As situações são diferentes nos dois países. A UK Annual 
Business Inquiry especificou um valor-limite nas notas de 
orientação aos inquiridos. A Comissão considerou que tal 
demonstra uma consciência dos requisitos e da existência 
de medidas, no âmbito da prática de compilação do Reino 
Unido, para minimizar o potencial impacto no PIB. Utili-
zando o princípio dos custos-benefícios, não foi emitida 
nenhuma reserva. Contudo, uma vez que os pormenores 
não foram disponibilizados, o ponto de ação tornou-se um 
«outro aspeto a melhorar», e está a ser acompanhado. Nos 
casos em que não foram aplicadas medidas apropriadas, 
como é  o caso de Espanha, o  r isco de um impacto não 
negligenciável sobre o PIB foi considerado mais elevado, 
pelo que foi emitida uma reserva.

63. Segundo travessão
As situações não eram totalmente comparáveis. Os pro-
blemas encontrados em Espanha eram mais abrangentes 
do que os problemas encontrados nos outros Estados-
-Membros referidos. A Comissão concorda com o Tribunal 
relativamente à questão dos dados básicos necessários 
para um registo correto, mas está ciente de que nem todos 
os Estados-Membros aceitam a existência de um requisito 
juridicamente vinculativo nesse sentido. A Comissão pre-
tende examinar a questão no próximo ciclo de verificação.

63. Terceiro travessão
Foi emitida uma reserva específica respeitante às rendas 
de terrenos em Itália, uma vez que o SEC 95, n.º 4.73, não 
pôde ser aplicado, ao contrário do que aconteceu na Ale-
manha e em Espanha.
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63. Quarto travessão
No caso da Polónia, a reserva prendeu-se mais com preo-
cupações relativas a software para utilização final própria 
(isto é, produtores mercantis e não mercantis) do que no 
caso da ausência de estimativa relativa a software para uti-
lização final própria de produtores não mercantis em Espa-
nha. Uma vez que o software produzido por conta própria 
vem sobretudo de produtores mercantis, o impacto desta 
deficiência no RNB no caso de Espanha é muito menor, 
pelo que esta questão não merece uma reserva, segundo 
a Comissão (Eurostat).

64.
Tal como em anteriores ciclos de verif icação, as reser-
vas foram emitidas com base numa avaliação qualitativa 
e  quantitativa de cada ponto aber to,  tendo em conta 
a prudência orçamental. Uma vez aceites pelo Comité do 
RNB os projetos de relatório de avaliação por país, cabe 
à Comissão, conforme estipulado no Regulamento Recur-
sos Próprios,  definir reservas sem a  aprovação do país 
em questão ou do Comité do RNB. A emissão de reservas 
requer uma avaliação de todos os aspetos da situação 
específica num Estado-Membro num dado momento.

65.
Consultar a resposta ao ponto 57.

66.
Pelos motivos apresentados nas respostas aos pontos 59 
a 63, a Comissão discorda do parecer do Tribunal. A Comis-
são analisou todos os casos referidos pelo Tribunal e con-
cluiu que a única constatação relevante está relacionada 
com a subavaliação do consumo intermédio dos serviços 
de habitação em Itália.

66. Primeiro travessão
A  C o m i s s ã o  c o n s i d e r a  q u e  o   p o s s í v e l  i m p a c t o  s e  
afigura irrelevante.

Consultar as suas respostas aos pontos 57 e 66.

67.
A Comissão salienta que o seu próprio sistema de verifi-
cação, no período em análise, resultou em 103 reservas 
específicas, 6 reservas transversais e muitos mais pontos 
de ação. Todos estes contribuem para as melhorias de qua-
lidade das estimativas do RNB e, consequentemente, para 
uma atribuição mais justa de recursos RNB.

69.
Os resultados do trabalho de verificação foram apresenta-
dos ao Comité do RNB em julho e em outubro de 2011. No 
início de 2012, a Comissão tinha decidido quais as reservas 
que iria emitir. Em todo o caso, dada a estrutura do sistema 
de recursos próprios, 2002 não poderia ser dado por termi-
nado antes de 2006.

70.
A filosofia da Comissão de «revisão pelos pares» requer total 
transparência perante o Comité do RNB, o que, por motivos 
de recursos, tem lugar atualmente duas vezes por ano.

A estratégia da Comissão tem sido formulada de forma 
a  assegurar que os sistemas dos Estados-Membros são 
capazes de fornecer dados precisos, comparáveis e exaus-
tivos e que quaisquer deficiências identificadas são reme-
diadas ao mesmo tempo que os interesses financeiros da 
UE são protegidos nos casos em que as deficiências pos-
sam ser significativas. Esta garantia não é só valiosa para 
a Comissão, mas também para os Estados-Membros.

72.
Apesar de possível de um ponto de vista jurídico, a Comis-
são considera indesejável a utilização frequente de reser-
vas gerais. Estas permanecem, contudo, essenciais para 
assegurar a  proteção dos interesses f inanceiros da UE. 
O Memorando de Entendimento que rege a divisão das 
responsabil idades para a  gestão dos recursos próprios 
RNB entre a DG BUDG e o Eurostat foi alargado em abril 
de 2013, a fim de assegurar a clareza deste ponto de vista.

73.
Em abril de 2013, a DG Orçamento e o Eurostat assinaram 
um anexo ao seu Memorando de Entendimento intitulado 
«Boas práticas relativas às reservas RNB», que irá melhorar 
a situação.

75.
Não surgiram riscos de controlo, uma vez que foram efe-
tuadas as verificações necessárias nos relatórios anuais de 
qualidade. Caso estas se revelassem insuficientes, procurar-
-se-ia obter maiores esclarecimentos (sendo, se necessário, 
realizada uma missão no país) e emitir-se-ia, caso tal se jus-
tificasse, um ponto de ação ou uma reserva.
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76.
A nova norma para a  compilação das contas nacionais 
(SEC2010) foi desenvolvida durante o  período abrangido 
pela auditoria. Uma vez que a sua aplicação exigirá que os 
Estados-Membros apresentem inventários RNB totalmente 
revistos, o Comité do RNB decidiu que, para revisões efetua-
das em 2011 ou posteriormente, as atualizações dos inventá-
rios poderiam ser adiadas até após a aplicação do SEC 2010.

77.
A Comissão irá analisar os seus procedimentos de comuni-
cação, tendo em conta os comentários do Tribunal.

79.
A Comissão forneceu pormenores sobre a sua abordagem 
a  pontos específicas por país na resposta ao ponto 43 
e sobre reservas transversais na resposta ao ponto 45.

80.
A Comissão considera f inais os relatórios de avaliação 
depois de estes serem apresentados ao Comité do RNB, 
que tomaram nota e apoiaram a abordagem adotada pelo 
Eurostat para a avaliação.

81.
A abordagem geral por detrás da seleção dos pontos para 
seguimento foi explicada na resposta ao ponto 43.

81. Primeiro travessão
A Comissão já pormenorizou a  resposta relativa à  não 
emissão de uma reserva em resposta ao ponto 51.

81. Segundo travessão
A Comissão (Eurostat) está a dar seguimento a este ponto 
como um aspeto a melhorar. Considerou-se que a questão 
não merece uma reserva.

81. Terceiro travessão
A Comissão (Eurostat) está a dar seguimento a este ponto 
como um aspeto a melhorar. Considerou-se que a questão 
não merece uma reserva.

81. Quarto travessão
A Comissão (Eurostat) está a dar seguimento a este ponto 
como um aspeto a melhorar. Considerou-se que a questão 
não merece uma reserva.

82.
A Comissão irá fazer os possíveis por melhorar ainda mais 
os relatórios de avaliação.

83.
Os pareceres não eram exatamente os mesmos. No caso da 
Grécia, em 2006, o Comité do RNB foi incapaz de determi-
nar se os dados eram apropriados para efeitos de recursos 
próprios e aceitou que, ao invés, fossem utilizados dados 
do ano anterior.

No caso da UE-10, o Comité do RNB emitiu uma declaração 
que, ainda que não constituísse um parecer formal, não 
levantou preocupações acerca da adequação dos dados 
para efeitos de recursos próprios.

85.
Consultar as respostas ao ponto 83.

86.
A Comissão irá analisar os seus procedimentos de comuni-
cação, tendo em conta os comentários do Tribunal.

O parecer do Comité do RNB tem sido sempre considerado 
como uma garantia adequada, sendo igualmente aceite por 
peritos técnicos em RNB e pelos utilizadores dos dados.

87.
Apesar de a  Comissão presidir ao Comité do RNB, este 
é composto por representantes dos Estados-Membros. Os 
Estados-Membros adotaram os pareceres do Comité por 
unanimidade e não questionaram o trabalho da Comissão 
(Eurostat) como uma base apropriada para os pareceres.

88.
No relatório de 2012, foram incorporadas as sugestões de 
melhorias feitas pelo Tribunal durante a  auditoria, tendo 
sido globalmente reconsiderada a prática de comunicação 
de atividades semelhantes que abrangem todos os recursos 
próprios. Contudo, o foco permanece necessariamente sobre 
a atividade efetivamente realizada pela DG Orçamento.
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89.
Tal como o Tribunal regista no presente relatório, a divisão 
das responsabilidades entre a DG Orçamento e o Eurostat 
está claramente estabelecida num Memorando de Entendi-
mento. As questões da qualidade dos dados são abordadas 
principalmente pelos processos descritos exaustivamente 
no presente relatór io,  nos quais os Estados-Membros 
desempenham um papel decisivo através do Comité do 
RNB na avaliação da adequação de todos os dados apre-
sentados para recursos próprios RNB à luz dos relatórios do 
Eurostat sobre as suas atividades de verificação, nos quais 
os Estados-Membros também desempenham um papel.

90.
Agindo com base nas recomendações do Tribunal, o rela-
tório anual de atividades da DG BUDG para 2012 descreveu 
a base da garantia da DG BUDG.

91.
No relatório anual de atividades de 2012, a DG ESTAT forne-
ceu informações sobre os recursos próprios RNB na parte 1 
«Realizações políticas» e na parte 3.1.3 «Acompanhamento 
das reservas».

Na parte 2 «Sistemas de gestão e controlo interno», a DG 
ESTAT publicou informações sobre os acordos de coopera-
ção com a DG BUDG, assim como um quadro (e notas de 
rodapé) com 18 indicadores de legalidade e regulamentares.

Conclusões e recomendações

93.
A Comissão considera que uma avaliação dos recursos 
humanos necessários é uma tarefa complexa e que tem de 
ser efetuada.

94.
Consultar as respostas da Comissão aos pontos 68 a 76.

95.
Consultar as respostas relativas aos pontos 26 a 36.

96.
Consultar as respostas relativas aos pontos 37 a 67.

97.
Consultar as respostas relativas aos pontos 77 a 92.

Recomendação 1
A Comissão irá desenvolver ainda mais a sua estratégia de 
verificação do RNB, a fim de incorporar um programa estru-
turado e formalizado. Este programa irá incluir uma aná-
lise dos riscos e ter plenamente em conta a relação custo-
-eficácia. A Comissão toma nota do modelo utilizado pelo 
Tribunal e irá considerar quais os elementos que poderiam 
ser vantajosos para este processo.

Recomendação 2
O ciclo de verificação em análise durou mais do que o pre-
visto devido ao alargamento da UE. A Comissão concorda 
que o ciclo poderia ser mais curto, mas sem comprometer 
a qualidade ou aumentar os recursos que lhe são atribuídos.

A Comissão concorda com o objetivo de limitar a utilização 
de reservas gerais. Foi assinado, em abril de 2013, um novo 
anexo ao Memorando de Entendimento entre a DG Orça-
mento e o Eurostat, «Good practice covering GNI reserva-
tions» (Boas práticas relativas às reservas RNB), que redu-
zirá significativamente o número de reservas gerais.

Recomendação 3
A Comissão definiu procedimentos em matéria de rela-
tór ios,  mas concorda que podem ser feitas melhorias. 
A Comissão utiliza o princípio dos custos-benefícios para 
determinar se um ponto de ação tem de ser transformado 
numa reserva, e tal é comunicado ao Comité do RNB.

Recomendação 4
A Comissão considera que as avaliações qualitativas são da 
maior importância, uma vez que a metodologia utilizada 
tem de ser fiável, comparativa e exaustiva. Esta é a única 
forma de determinar os riscos envolvidos de forma obje-
tiva. Contudo, à medida que o modelo de verificação evo-
lui, haverá mais avaliações quantitativas dentro das limita-
ções dos recursos existentes.
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Recomendação 5
A Comissão incentiva os Estados-Membros a  fazerem um 
esforço para melhorar continuamente.  A  exaustividade 
tem sido, desde o início, uma questão central no processo 
de verificação do PIB/RNB, e continuará a sê-lo. Este tema 
esteve na agenda do Comité do RNB em diversas ocasiões, 
mais recentemente em outubro de 2012, quando o Comité 
concluiu que «Regra geral,  reconhece-se que as contas 
nacionais no SEE alcançaram um nível muito elevado de 
exaustividade relativamente à cobertura de atividades legais 
na economia subterrânea e do trabalho não declarado.».

Recomendação 6
A Comissão concorda com esta recomendação. Este aspeto 
será melhorado.

Recomendação 7
A Comissão concorda que é  desejável que as reservas 
abranjam apenas constatações relevantes. Contudo, rara-
mente estão disponíveis informações quantitativas fiáveis 
no momento da emissão da reserva. A Comissão concorda 
com a  necessidade de transparência na explicação dos 
motivos para a decisão de prosseguir pontos sob reserva 
ou de os reter como outros aspetos a melhorar. Isto não 
pode limitar a prerrogativa da Comissão de emitir reservas 
para proteger os interesses financeiros da UE.

Recomendação 8
Atualmente, são realizados contactos e reuniões interde-
partamentais. Contudo, a Comissão irá procurar introduzir 
melhorias no contexto da atual estrutura administrativa.

Recomendação 9
Os relatórios da Comissão (DG ESTAT ) sobre a verificação 
do RNB têm sido melhorados continuamente ao longo dos 
últimos anos. Ainda assim, a Comissão regista as constata-
ções do Tribunal e concorda com a necessidade de conti-
nuar a envidar esforços para melhorar.

A Comissão considerou sempre a apresentação de relatórios 
como adequada e conforme com o Regulamento RNB. Con-
siderou, além disso, sempre suficiente o parecer anual do 
Comité do RNB. A recomendação do Tribunal relativamente 
ao parecer anual será apresentada ao Comité do RNB.

Neste relatório, o Tribunal reconhece as melhorias que 
já foram feitas,  tendo as recomendações apresentadas 
durante a auditoria sido tidas em conta no último relatório 
anual de atividades.

A Comissão considera que os pareceres do Comité do 
RNB foram sempre util izados de forma apropriada para  
fins orçamentais.

98.
A Comissão possui um sistema de verificação bem funda-
mentado, em que coopera com os Estados-Membros num 
ambiente que se baseia na confiança e que enfatiza a qua-
lidade. As recomendações do Tribunal serão consideradas 
no decurso da próxima revisão do Regulamento RNB e do 
futuro desenvolvimento do sistema que se seguirá, tendo 
em conta as limitações de recursos da Comissão.
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Uma parte significativa das receitas do orçamento da UNIão Europeia 

provém dos recursos próprios calculados com base no rendimento 

nacional       bruto    ( R N B )  dos   E stados     - Me  m bros   .  A   v eri   f ica  ç ão e f ica   z 

dos dados do RNB é essencial  para garantir que as contribuições 

respeti vas dos Estados-Membros são calculadas de forma correta  

e justa. A auditoria do Tribunal examinou a verificação efetuada pela 

Comissão desses dados relativos aos exercícios de 2002 a 2007, que se 

tornaram definitivos em 2012. Embora esta verificação seja suscetível 

de mel horar  a qualidade  dos dados do RNB, o  Tribunal concluiu   

que    n ã o  era    su  f iciente       m ente     estruturada            e orientada           para    ser   

totalmente eficaz.

O Tribunal recomenda que a Comissão se concentre nas componentes do 

RNB significativas e de risco, tendo por base um exercício estruturado 

e formalizado de planeamento e definição de prioridades.
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